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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 002/2026 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS - BAHIA, por intermédio da AGENTE DE CONTRATAÇÃO e Equipe 

de Apoio designados pelo Decreto nº 6.275/2025, tornam público que, conforme autorização contida no 

Processo Administrativo nº 963/2026, realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na 

forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO e na forma de execução indireta, sob regime de 

Empreitada por Preço Unitário. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de 

Abril de 2021, Decreto Municipal nº 6.100/2024, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 

promovidas pela Lei Complementar 147/2014, suas alterações posteriores e pelas condições previstas 

neste Edital e seus anexos, mediante as seguintes condições: 

 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

Data da sessão: 02/03/2026 

Horário: 09:00 hrs 

ID: 456512 

Modo De Disputa: Aberto 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

01 (UMA) ESCOLA, PADRÃO FNDE, COM 12 (DOZE) SALAS DE AULA E QUADRA 

POLIESPORTIVA, SITUADA NA RUA SÃO JORGE, BAIRRO SANTA TEREZINHA, ATRAVÉS DE 

CONVENIO DE Nº 003/2026 ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS – BA. 

1.2 A licitação será realizada por MENOR PREÇO, e na forma de execução indireta, sob regime de 

Empreitada por Preço Unitário conforme tabela constante modelo de proposta de preço – ANEXO IX, 

que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

1.3 Em caso de discrepância entre as especificações deste objeto descritas no sistema Portal de 

Compras Públicas e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas. 

1.4 Os serviços serão executados conforme planilha apresentada pela CONTRATANTE neste Edital, ou 

durante o decorrer dos serviços, através de detalhamentos que se fizerem necessários à perfeita 

execução dos serviços, os quais deverão ser avaliados na elaboração das composições de preço da 

PROPONENTE, não cabendo alegação de insuficiência ou desconhecimento de dados e de orientações 

e descrições previstas no presente Edital e em seus anexos. Qualquer inobservância desta 

obrigatoriedade implicará sua correção pela CONTRATADA sem quaisquer ônus para a PMA, bem 

como na eventual aplicação de sanções por atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do 

Contrato. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2. VALOR ORÇADO DO CONTRATO 

2.1 O valor estimado do Orçamento Básico Objeto deste Edital é de R$ 10.925.310,90 (dez milhões, 

novecentos e vinte e cinco mil, trezentos e dez reais e noventa centavos). Serão desclassificadas 

as propostas que não atenderem o disposto no Art. 59 da Lei Federal 14.133/21. 

 

3. TIPO DE LICITAÇÃO 

3.1 A presente licitação obedecerá ao tipo de contratação “MENOR PREÇO", conforme o artigo 6, inciso 

XXXVIII letra a) e o artigo 33, inciso I e com regime de execução indireta por “EMPREITADA POR 

PREÇO UNITÁRIO”, conforme artigo 46, inciso I da Lei Federal nº 14.133 de 01.04.21 e suas alterações 

posteriores.  

 

4. PRAZO 

4.1 O prazo de vigência do contrato Objeto desta Licitação, contados da data de assinatura é de 24 

(vinte e quatro) meses. 

4.2 O prazo de execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) meses a partir da emissão da 

ordem de serviço e poderá ser prorrogado, após aprovação da PMA, observando-se o item 14 deste 

Edital e desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente comprovados: 

a) alteração do projeto/planilha ou especificações, pela Prefeitura Municipal de Alagoinhas; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse da 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, limitadas a 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do Contrato; 

e) impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso superior 90 (noventa) dias de providências a cargo da Prefeitura Municipal de 

Alagoinhas, inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou 

retardamento na execução do Contrato. 

4.3. As Licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 90 (noventa) dias, contados da 

data da sua apresentação.  

4.3.1 Na ausência de indicação expressa em sentido contrário ao exposto no item 4.3, o prazo de 

validade da proposta será de 90 (noventa) dias contados a partir do último dia previsto para a data da 

sua apresentação. 

4.3.2 Antes de expirar a validade original da proposta, a Comissão de Contratação poderá solicitar à 

proponente que declare a sua intenção de prorrogar o prazo previsto no item anterior. As respostas se 

farão por escrito, preferencialmente por meio eletrônico. 
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4.3.3 Não será admitida a modificação da proposta pelo licitante que aceitar prorrogar a sua validade. 

4.4 Na hipótese da PMA não convocar para assinatura do Contrato a empresa vencedora, ou outra na 

ordem de classificação, no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, após a data da abertura das 

propostas, as Licitantes ficarão liberadas de quaisquer compromissos assumidos, podendo, entretanto, 

ser acordada com a LICITANTE, a prorrogação do prazo de validade da proposta. 

 

5. AS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

5.2 Poderão participar deste Concorrência, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

5.3 Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da matriz ou 

da filial; 

d) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e desejar 

executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da assinatura do contrato, 

da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a qual deverá ser mantida durante 

todo o curso da avença. 

5.4 Não poderão participar da licitação: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

g) Demais dispositivos previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.5 Não será permitida a participação de consórcios, bem como a participação de cooperativas 

em regime de consórcio, ainda que informal ou por meio de qualquer forma de associação entre 

cooperativas. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

6.1 Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta Concorrência. 

6.2 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.3 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL 

7.1 Como condição para participação na Concorrência, em campo próprio do sistema eletrônico, a 

licitante declarará: 

7.1.1 A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

7.1.2 O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do edital; 

7.1.3 A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

7.1.4 O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.1.5 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital de licitação. 
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7.1.6 Independente dos termos firmados no sistema eletrônico da concorrência, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, sua proposta inicial até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 

a etapa de envio.  

7.3 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inserida ao sistema;  

7.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.7 A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública da concorrência eletrônica, 

terá lugar a divulgação das propostas técnicas e de preços recebidas e em perfeita consonância com as 

especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas para a próxima etapa. 

7.8 Iniciada a sessão pública da concorrência eletrônica, não cabe desistência da proposta sem a devida 

justificativa. 

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

8.2 A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, 

conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

8.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 
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8.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

8.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.9 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

8.10 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.12 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

8.13 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.15 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

8.16 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

8.17 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.18 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

8.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

8.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.21 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

8.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
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expressa do Agente de Contratação aos participantes do certame, publicada no 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.23 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.25 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.26 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.27 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.28 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.29 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

8.30 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.31 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

8.31.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.31.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.31.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.31.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

8.32 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.32.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.32.2 empresas brasileiras; 

8.32.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.32.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.33 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 

Edital. 

8.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

9.1 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a licitante terá o prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas para o envio da proposta readequada ao último lance e dos documentos de 

habilitação, disposto no item 10 deste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, não 

sendo aceito por e-mail ou presencialmente. 

9.1.1 Se houver desclassificação, o prazo para o novo arrematante será o mesmo indicado no 

item 9.1, contado a partir da convocação. 

9.2 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 

pelo licitante ou seu representante legal. 

9.3 Planilha de "Preços Unitários e Global" (ANEXO IX), preenchendo os campos destinados aos 

preços unitários propostos, escritos em algarismos arábicos, calculando os preços parciais e totais. 

Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária. O licitante deverá propor um único preço unitário para cada tipo de tarefa ou serviço, de 

acordo com a planilha orçamentária da PMA. Caso contrário, a AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

recalculará a proposta, adotando sempre o menor preço apresentado.  

9.3.1 Os preços unitários não poderão ser superiores aos preços unitários constantes na planilha 

orçamentária, que é parte integrante deste edital. (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 
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9.4 A proposta escrita deverá contemplar a planilha de composição de preços com todos respectivos 

custos e valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance, com estipulação do BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas) bem como apresentar o percentual adotado, incluindo todas as 

despesas da empresa arrematante para execução do objeto. (SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO). 

9.5 Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor deverá 

reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato.  

9.6 A licitante deverá na composição de custos unitários de mão-de-obra observar os pisos salariais 

normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou convenções 

coletivas de trabalho no município onde ocorrerá o serviço; 

9.7 No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha Orçamentária de Obras será necessário 

apresentar apenas uma composição de preços unitários de serviços, referenciando os itens aos quais a 

composição pertence, sendo necessário entregar as referidas composições na mesma ordem e com os 

mesmos nomes dos serviços constantes das Planilhas Orçamentária de Obra (Planilha de Preços), 

assinada por seu representante legal e preferencialmente pelo técnico responsável. 

9.8 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme 

art. 59 inciso V § 4º da Lei Federal nº. 14.133/21. 

9.9 A PROPOSTA DE PREÇOS será elaborada, em Reais, considerando-se que os serviços serão 

executados pelo regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 

9.10 Nos preços propostos serão computadas todas as despesas para a execução dos serviços e 

considerará a totalidade dos custos do Objeto da presente licitação, tais como: instalação do canteiro de 

obras; mobilizações e desmobilizações; limpeza ao longo do prazo e ao final do serviço; sinalização; 

energia; água; percentual de mão-de-obra; materiais; máquinas, veículos e equipamentos (inclusive 

salários de motoristas e operadores, horas improdutivas, combustíveis e lubrificantes, custo de 

manutenção entre outros); encargos das leis trabalhistas e sociais; todos os custos diretos e indiretos; 

taxas; remuneração; despesas fiscais; lucros e quaisquer despesas extras e necessárias não 

especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais ao cumprimento do Objeto desta licitação.  

9.10.1 Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de erro ou má 

interpretação do Objeto da licitação ou do Edital. Considerar-se-á que os preços unitários e globais 

propostos, são completos e suficientes para custear integralmente os serviços que a eles correspondem. 

9.11 As regras para cotação do preço global são as seguintes: 
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9.11.1 Os preços unitários e globais a serem propostos pelas empresas licitantes, correspondentes às 

quantidades fornecidas, serão cotados em Reais. 

9.12 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no julgamento das Propostas de Preços, poderá determinar que 

sejam promovidas retificações decorrentes de erros em operações aritméticas, tais como: 

9.12.1 Erro de multiplicação do valor unitário, pela quantidade correspondente: será retificado, 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o valor total; 

9.12.2 Erro de adição será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se a soma; 

9.12.3 Erro de transcrição será corrigido, mantendo-se sempre o preço unitário e as quantidades 

previstas, alterando-se o valor final. 

9.12.4 Erro no preço total será corrigido de acordo com o disposto nas letras acima. 

9.12.5 Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito 

por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

9.12.6 O AGENTE DE CONTRATAÇÃO poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que 

prestem esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as 

informações não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, 

originariamente, deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido implicará na 

desclassificação da LICITANTE. 

9.13 Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar a 

justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de 

materiais e contratação de mão de obra. Considerar-se-á, assim, que a não indicação no conjunto de 

composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução dos 

serviços conforme projetado significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais itens 

componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não ensejarão 

qualquer alteração contratual sob esta alegação.  

9.14 Fica entendido que os projetos, as especificações e toda documentação relativa à obra são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e omitido em 

outro, será considerado especificado e válido. 

9.15 Para efeito de contratação prevalecerá o MENOR PREÇO e o mesmo corresponderá ao valor total 

a ser pago pela execução das obras, em conformidade com os projetos e especificações fornecidas pela 

PMA, partes integrantes do Edital, bem como com a realidade e as condições do local das obras, não 

cabendo, portanto, qualquer reivindicação por parte do contratado, com fundamento em erro de cálculo 

e ou quantidade de serviços e ou de preços, entendendo-se obrigado o licitante a executar a obra pelo 

preço ofertado. 

9.16 Os valores propostos pela CONTRATADA deverão incluir os ônus e obrigações correspondentes 

às legislações tributárias, comercial, previdenciária e trabalhista, inclusive os decorrentes de acordos, 

dissídios ou convenções coletivas, e previdenciárias. A CONTRATADA responderá, também, por todos 
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os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, às concessionárias de serviços, em 

virtude da execução das obras e serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus sucessores. 

9.17 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

9.18 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

9.19 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

9.20 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital e seus 

Anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.21 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.22 Será adotado o modo de disputa ABERTO, conforme Art. 56, Inciso I da Lei Federal 14.133/21. 

 

10. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. 

10.2 Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.3 Se houver desclassificação, o prazo para o novo arrematante será o mesmo indicado no 

item 10.2, contado a partir da convocação. 

10.4 Os licitantes deverão encaminhar, por meio do sistema eletrônico, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.5 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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a1) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato social 

em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades comerciais, 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

a2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 

a3) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

b) Documento de identificação ou outro equivalente do sócio administrador da empresa. 

 

10.6 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição estadual e/ou municipal, se houver do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

c) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e INSS), 

Estadual e Municipal da sede da licitante; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

e) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 12.440/2011. 

f) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (ANEXO 

X). 

 

10.7 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data do certame. 

Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser 

atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação 

da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A licitante apresentará, 

conforme o caso, publicação no Diário Oficial ou Jornal de Grande Circulação do Balanço ou cópia 

reprográfica das páginas do Livro Diário numeradas sequencialmente onde foram transcritos o Balanço 

e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados 

na Junta Comercial e Certidão de Regularidade Profissional, emitida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento, ou no caso de 

empresas sujeitas à tributação com base no lucro real, o Balanço Patrimonial e Demonstração de 
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Resultado emitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, contendo Recibo de 

Entrega do Livro, os Termos de Abertura, Encerramento e Autenticação, podendo este último ser 

substituído pela Etiqueta da Junta Comercial ou Órgão de Registro. 

b1) No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 (um) ano) deverá apresentar o Balanço de 

Abertura devidamente registrado na Junta Comercial.   

b2) No caso de empresa constituída a menos de 02 (dois) anos, deverá apresentar Balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis devidamente registrado na Junta Comercial apenas do último exercício. 

b3) Entende-se por “último exercício social já exigível” aquele para o qual já se esgotou o prazo para a 

apresentação do Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado para a Receita Federal. 

c) A boa situação econômico-financeira da LICITANTE deverá ser demonstrada através dos seguintes 

índices:  

c1) ILC = Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,00, calculado pela seguinte fórmula:  

ILC = AC, onde: 

          PC 

 

AC = ATIVO CIRCULANTE  

PC = PASSIVO CIRCULANTE 

 

c2) IEG = Índice de Endividamento Geral, menor ou igual a 0,8, calculado pela seguinte formula:  

IEG = PC + ELP, onde:  

                AT 

 

PC = PASSIVO CIRCULANTE  

ELP = EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

AT = ATIVO TOTAL 

 

c3) Os índices de que trata os subitens acima serão calculados e assinado por profissional habilitado da 

área contábil, devendo conter a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional 

de Contabilidade no documento de apresentação dos cálculos. 

10.7.1 Caso conste no Balanço Patrimonial o cálculo de todos os índices solicitados na alínea c), a 

declaração será dispensada.  

10.7.2 No caso de empresa recém-constituída fica dispensada os índices solicitados na alínea d).  

10.7.3 O balanço referente ao último exercício encerrado deve estar acompanhado da publicação em 

Diário Oficial deste quando se tratar de Sociedade Anônima. 

10.7.4 Os valores financeiros acima referidos poderão ser atualizados para a data da licitação pelo índice 

oficial (IGP-DI), devendo, neste caso ser apresentada a respectiva memória de cálculo. 
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10.7.5 Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de responsabilidade limitada, a 

PMA se reservará o direito de exigir a apresentação do livro diário onde o balanço fiscal foi transcrito, 

para feito de extração dos parâmetros para o julgamento e verificação dos valores apresentados e 

calculados pelos licitantes. 

 

10.8 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.8.1 Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

registrados no CREA/CAU, que comprovem a execução, com qualidade e desempenho satisfatórios, de 

serviços de natureza, vulto e complexidade semelhantes ao objeto desta contratação; 

b) Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Registro de Acervo Técnico (RAT), emitido pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), compatível com as atividades descritas no edital. 

c) Certidão de Registro da LICITANTE no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

d) Certidão do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

e) Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços assinada pela Licitante. A Equipe 

Técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil, 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho 

e 01 (um) Engenheiro Eletricista.  

f) Declaração de cada profissional indicado na Equipe Técnica autorizando a inclusão do seu nome, 

subscrita e com firma reconhecida, devendo obrigatoriamente conter o número do Edital ou objeto da 

licitação, com data posterior à publicação do edital. (SOB PENA DE INABILITAÇÃO). OBS: Em caso 

de sócio da empresa é facultado à apresentação da autorização.  

f1) O reconhecimento de firma poderá ser dispensado apenas nos termos do art. 3º Inciso I da Lei º 

13.726, de 8 de outubro de 2018. 

g) Para comprovação de aptidão Técnico-Operacional, deverão ser apresentados atestados que 

demonstrem o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em favor 

da licitante, em que fique demonstrada a execução dos seguintes serviços, observados as respectivas 

quantidades mínimas: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 13.579,68 

02 ESTRUTURA DE AÇO M2 1.541,48 

03 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA KG 11.297,40 

04 
SISTEMA GERADOR DE ENERGIA COM 218 MÓDULOS 
MONOCRISTALINO DE 550W E 2 INVERSORES DE 50KW - 
6MPPT`S E DE 25KW - 4MPPT`S 

UN 1,00 

05 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 2.532,81 
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06 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 

M2 605,08 

07 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.044,40 

08 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM 

M2 853,80 

09 
EXECUÇÃO DE SUB ESTAÇÃO TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 
300 KVA 

UM 1,00 

 
h) Para comprovação de aptidão Técnico-Profissional, o licitante deverá possuir em seu quadro 

permanente na data prevista para entrega da Proposta, Profissional de Nível Superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 

CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) Profissional(is), executado para 

órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada os seguintes serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 13.579,68 

02 ESTRUTURA DE AÇO M2 1.541,48 

03 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA KG 11.297,40 

04 
SISTEMA GERADOR DE ENERGIA COM 218 MÓDULOS 
MONOCRISTALINO DE 550W E 2 INVERSORES DE 50KW - 
6MPPT`S E DE 25KW - 4MPPT`S 

UN 1,00 

05 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 2.532,81 

06 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 

M2 605,08 

07 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 
DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.044,40 

08 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM 

M2 853,80 

09 
EXECUÇÃO DE SUB ESTAÇÃO TRANSFORMADOR TRIFASICO DE 
300 KVA 

UM 1,00 

 

i) A comprovação de que os profissionais integram a Equipe Técnica da empresa será feita com os 

seguintes documentos: 

 

Profissional registrado: 

i1) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes, ou; 

i2) Ficha de Registro de Empregado, ou; 

i3) Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas; 
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Profissional contratado: 

i4) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo, no caso de sócio, ou; 

i5) Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior à da abertura dos envelopes da 

licitação, ou; 

i6) Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com data anterior à da abertura dos envelopes 

da licitação.  

 

Observações: 

No caso de contrato de prestação de serviços ou termo de compromisso – obrigatório o reconhecimento 

de firma das assinaturas (CONTRATANTE E CONTRATADO), que poderá ser dispensada apenas nos 

termos do art. 3º Inciso I da Lei º 13.726, de 8 de Outubro de 2018; 

No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato;  

No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada 

das páginas onde constem a foto, dados pessoais, registro da empresa contratante e remuneração 

atualizada; 

No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados 

pessoais, empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo RH 

(Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

j) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação (ANEXO X). 

 

10.9 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21 

(ANEXO X); 

b) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021) 

(ANEXO X); 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (em atendimento ao inciso IV do 

art. 63 da Lei nº 14.133/2021) (ANEXO X); 

d) Declaração de que, no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas 

e às empresas de pequeno porte) (ANEXO X); 

e) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (ANEXO X);  

f) Declaração do responsável técnico de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras 

com o órgão licitador, conforme ANEXO XI. 

g) O Atestado de Visita deverá ser expedido em nome do Responsável Técnico ou outro preposto 

designado pela empresa, o qual fará a visita no horário de expediente da Secretaria, emitido pela PMA. 

(FACULTADO). A visita deverá ser agendada com antecedência de pelo menos 01 (um) dia antes do 

certame, sendo de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 17:00h, através da 

Secretaria Municipal de Obras e Projetos – SEOP, situada na Avenida Murilo Cavalcante, S/N, Kennedy 

– Alagoinhas-Ba, (Em Frente à AABB), e-mail: obras@seop.alagoinhas.ba.gov.br, (ANEXO XII). OBS: 

CASO O LICITANTE OPTE POR NÃO REALIZAR A VISITA TÉCNICA, DEVERÁ APRESENTAR 

OBRIGATORIAMENTE A DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO MENCIONADA NO ITEM 

10.9 LETRA F. 

h) Declaração de dados do representante legal para assinatura do Contrato (ANEXO XIII). 

(FACULTADO); 

i) Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante, em plena validade. 

10.10 Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, social, trabalhista e econômico-

financeira, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso 

de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da realização da licitação. 

10.10.1 Se houver desclassificação, as certidões do novo arrematante deverão estar válidas ao 

dia da sua convocação. 

10.11 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

10.12 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

10.13 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade prevista 

no item 19 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste edital. 

10.14 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu nome e 

de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos devem ser 

apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (Exceto aquelas certidões expedidas em 

nome da matriz que são validas para as filiais). 

10.15 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 

credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

10.16 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

11. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

11.1 Após análise das propostas técnicas e de preços e constatado a aceitação ou não das mesmas, 

quanto ao atendimento das exigências fixadas no edital, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) 

minutos para que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta 

de manifestação imediata importará na decadência do direito de recurso, conforme art. 165, inciso I 

letra b) da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.1.1 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.2 Após análise da documentação de habilitação e constatado que o proponente da melhor oferta 

aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, conforme art. 165, 

inciso I letra c) da Lei Federal nº 14.133/21. 

11.2.1 A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico.  

11.3 Declarado o vencedor, ao final da sessão, o sistema permanecerá aberto por 10 (dez) minutos para 

que qualquer licitante manifeste imediatamente a intenção de recurso, sendo que a falta de manifestação 

imediata importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na declaração de licitante 

vencedor. 

11.3.1 Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início na data de intimação pessoal 

ou de divulgação da interposição do recurso. 

11.3.2 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, serão realizados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO no prazo de até 

03 (três) dias úteis. 

11.3.3 A autoridade superior do órgão promotor da Concorrência deverá decidir o recurso no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.3.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.4 Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias 

do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva 

de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

11.5 Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 Julgados eventuais recursos administrativos, ou não tendo havido sua interposição, a autoridade 

superior adjudicará objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório, 

conforme art. 71 inciso IV da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

13. GARANTIAS DE EXECUÇÃO  

13.1 Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Fiel Execução" no montante de 5% (cinco por cento) do 

valor do Contrato, em espécie, Seguro Garantia ou Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA. 

13.2 Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente 

decorrentes da execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, 

previdenciárias ou sociais. 

13.3 Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com o §5º do Artigo 59 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.4 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

13.5 Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos com vigência superior a 1 (um) ano, assim 

como nas subsequentes prorrogações, será utilizado o valor anual do contrato para definição e aplicação 

dos percentuais previstos no artigo 98 da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

13.6 Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder 

à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

13.7 Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo 

da Contratada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à Contratante. 
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13.8 Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do Contrato será devolvida a "Garantia de Fiel 

Execução", uma vez verificada a perfeita execução das obras/serviços e demais obrigações contratuais. 

13.9 A garantia deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pelo MUNICÍPIO, em 

conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem do MUNICÍPIO. 

13.10 Em caso de rescisão contratual, a devolução da garantia contratual à CONTRATADA ocorrerá nas 

situações amparadas pelo §2º, Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13.11 É condição inafastável para assinatura do contrato a prestação de garantia a execução do 

mesmo. 

 

14. DO CONTRATO 

14.1 Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente a Administração 

deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao 

respectivo processo. 

14.2 O adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a 

partir da data da homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021. 

14.3 O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no ANEXO XIV deste Edital. 

14.4 A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 

atualizados do contrato. 

14.5 Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, 

poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das consequências 

previstas na Lei Federal no 14.133/2021. 

14.6 A execução do objeto não poderá ser cedida, transferida ou subcontratada, no todo ou em parte, 

sem a prévia e expressa anuência da Contratante. 

14.7 O(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

14.8 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar todas 

as condições de habilitação exigidas neste certame. 

14.9 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação 

pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, 

bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 
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14.10 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária da 

Concorrência, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-

se expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

14.11 Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 

na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura 

estiverem vencidos. 

14.12 Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender 

à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo 

fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas 

propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das 

condições de habilitação. 

14.13 São da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, os ônus e obrigações correspondentes às 

legislações tributárias e trabalhistas, inclusive os decorrentes de acordos, dissídios ou convenções 

coletivas, e previdenciárias, que correrão por sua exclusiva conta. A CONTRATADA responderá, 

também, por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, às concessionárias 

de serviços públicos, em virtude da execução dos serviços a seu encargo, respondendo por si e por seus 

sucessores. 

14.14 A Fiscalização da execução dos serviços será indicada pela SEOP, devendo a CONTRATADA 

submeter-se a todas as medidas, processos e procedimentos de Fiscalização adotados. Os atos da 

Fiscalização, inclusive inspeções e testes executados ou atestados pela SEOP ou por seus prepostos, 

não eximem a CONTRATADA de suas obrigações, no que se refere ao cumprimento do projeto e de 

suas especificações, nem de quaisquer de suas responsabilidades legais e contratuais, bem como 

aquelas responsabilidades vinculadas à qualidade dos serviços executados, que deverão obedecer a 

todas as normas técnicas pertinentes e àquelas expedidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas ou Normas Internacionais equivalentes. 

14.15 Os motivos de força maior que possam justificar a suspensão da contagem de prazo, com a 

prorrogação do Contrato, somente serão considerados quando apresentados na ocasião das respectivas 

ocorrências. Não serão considerados quaisquer pedidos de suspensão da contagem de prazo, baseados 

em greve, em ocorrências não aceitas pela Fiscalização na época do evento, ou apresentadas 

intempestivamente. 

14.16 A CONTRATADA se obriga a manter constante e permanente vigilância sobre os serviços 

executados, até a sua aceitação provisória, bem como sobre os materiais e equipamentos, cabendo-lhe 

todas as responsabilidades por qualquer perda ou dano que venham aqueles a sofrer. 

 

15. RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 
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a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da CONTRATADA, requeridas ou 

decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do CONTRATANTE. 

f) Dissolução total da CONTRATADA. 

15.2 Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a CONTRATADA terá direito, apenas, ao     

pagamento dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

15.3 Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados no Art.156 da 

14.133/2021. 

 

16. DAS MEDIÇÕES 

16.1 As medições dos serviços obedecerão ao Cronograma Físico Financeiro da PMA. 

16.2 A cada alteração contratual necessária, por acréscimo ou redução do Objeto, valor ou prazo do 

Contrato, observado o limite legal de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

Contrato, serão estabelecidos novos Cronogramas Físico e Financeiro, arbitrados motivadamente pela 

PMA, de modo a respeitar proporcionalmente o aumento de encargos ao particular. 

16.3 Os critérios específicos para medição dos serviços e liberação para faturamento, serão de acordo 

com as Especificações Técnicas e Critérios de Medição e Pagamento, deste Edital. 

16.4 A CONTRATADA obriga-se a executar os eventuais serviços não constantes da Planilha 

Orçamentária, mas necessários à realização dos serviços contratados. Esses serviços serão Objeto de 

Termo de Aditamento Contratual, com os respectivos preços unitários compostos pela SEOP, observado 

o disposto no item 9.10 deste Edital. 

16.5 Não serão considerados nas medições quaisquer serviços executados, mas não discriminados na 

Planilha Orçamentária, ou em suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

16.6 Poderão ser realizadas medições intermediárias, a critério da SEOP. 

16.7  A medição final corresponderá a no mínimo 5% (cinco por cento) do valor atualizado do Contrato 

e só será liberada após a aceitação definitiva dos serviços. 

 

17. FORMA DE PAGAMENTO  

17.1 O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada 

pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal 

nº 4.914/2018). 
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17.2 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e 

onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas 

de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de 

antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados 

separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos 

credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 

cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

17.3 As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

17.4 Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 

emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

17.5 No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - Fornecimento de bens;  

II - Locações;  

III - Prestação de serviços;  

IV - Realização de obras.  

17.6 Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

17.7 Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

17.8 Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  
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17.9 O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

17.10 Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Projeto atividade Elemento da despesa Fonte de recurso 

1024 4.4.90.51 1500.1001 / 1571.0000 
 

 

19. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas ao Fornecedor, conforme detalhado nos próximos itens. 

19.2 O licitante será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar a Ata ou não entregar a documentação exigida para a formalização do contrato, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 19.2 que não acarretem prejuízos ao contratante ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 
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b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total do contrato. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total do contrato. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas nas 

alíneas “d”, “e” ou “f”. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 19.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 19.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 19.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da Administração 

Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas hipóteses dos 

incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 19.2, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, 

XI e XII do item 16.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

19.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente o 

cancelamento das atas já firmados com o Fornecedor ou em curso de execução ou parcialmente qualquer 

das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

19.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

19.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

19.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de Alagoinhas, 

sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

19.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Fornecedor. 
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19.9 Situações agravantes: 

19.9.1 As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da 

esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

19.10 Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII do item 19.2, poderão ser reduzidas em 50% (uma única 

vez) após a incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em 

decorrência dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

19.11 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

19.12 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a 

Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

20. INCIDÊNCIAS FISCAIS 
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20.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente Contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, o FORNECEDOR. 

20.2. O FORNECEDOR deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

20.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que o 

FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não 

incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, 

do valor por ventura. 

 

21. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 

21.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 71 incisos II e III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, no seu todo ou em parte. 

21.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 

decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

21.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 

licitante/contratado. 

 

22. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

22.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO, contendo as informações para contato (telefone, 

endereço eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente acompanhado da procuração, 

quando necessário), sendo que, até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o Edital, DEVENDO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

22.2 Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Concorrência, perante a Prefeitura 

Municipal de Alagoinhas, aquele que não se manifestar até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão da Concorrência, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante considere que o 

viciaram. 

22.3 Caberá ao Agente de Contratação responder à impugnação ou ao pedido de esclarecimento no 

prazo de até 3 (três) dias úteis limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, sendo 

divulgada em sítio eletrônico oficial.  
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22.4 Acolhida à impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada nova 

data para a realização do certame. 

22.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e serão divulgadas no Portal de Compras Públicas. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

23.2 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Agente de 

Contratação, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

23.3 Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

23.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 

a realização da sessão pública da Concorrência. 

23.5 As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7 É facultado ao AGENTE DE CONTRATAÇÃO ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase da Concorrência, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 

ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas; 

23.8 Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser feitos 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Maiores informações Tel. (0xx75) 3422-8605. 

23.9 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação. 
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23.10 Fica designado o foro da Cidade de Alagoinhas - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

24. DOS ANEXOS 

24.1. Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

ANEXO I: Termo de referência; 

ANEXO II: Orçamento estimado em planilha; 

ANEXO III: Cronograma Físico-Financeiro; 

ANEXO IV: Composição de Preços; 

ANEXO V: Curva ABC 

ANEXO VI: Composição do BDI; 

ANEXO VII: Memorial Descritivo; 

ANEXO VIII: Projetos; 

ANEXO IX: Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO X: Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO XI: Modelo de Declaração assinada pelo responsável técnico; 

ANEXO XII: Modelo de Atestado de Visita ao Local dos serviços (FACULTADO); 

ANEXO XIII: Declaração de dados do representante legal para assinatura do contrato (FACULTADO); 

ANEXO XIV: Minuta do Contrato; 

 

Alagoinhas/BA, 11 de fevereiro de 2026. 

 

 

Alesandra Conceição de Melo 

Gerente de Licitações 
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.ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Modalidade de Licitação: Concorrência  

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 

Processo Administrativo nº 963/2026 

Legislação de regência: Lei Nacional 14.133/21 

OBJETO: Contratação de Empresa para construção de 01 (uma) Escola, padrão FNDE, com 12 (doze) 

salas de aula e Quadra Poliesportiva, situada na Rua São Jorge, bairro Santa Terezinha, através de 

convenio de nº 003/2026 entre o Governo do Estado da Bahia e o Município de Alagoinhas – BA. 

SIGILO: (  ) SIM    (X) NÃO 

REGISTRO DE PREÇOS: (  ) SIM    ( X ) NÃO 

FULCRO: Lei Nacional 14.133/21 

UNIDADE (S) ATENDIDA (S) PELO ESTUDO: MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BA 

 
1. DO OBJETO 

1.1. NATUREZA 

(x) Obra Comum 

(  ) Obra Especial 

(  ) Serviço Comum de Engenharia 

(  ) Serviço Especial de Engenharia 

(  ) Técnico especializado de natureza predominantemente intelectual 

(  ) Especial de Tecnologia da Informação e de Comunicações 

(  ) Locação 

(  ) Artigo (s) de luxo, em hipótese autorizada por regulamento 

 
1.2. QUANTITATIVOS 

Os serviços serão prestados presencialmente atendendo aos itens presentes na planilha orçamentária 

pelo tempo determinado no cronograma físico-financeiro. 

1.2.1. O serviço deverá ser prestado Contratação de Empresa para construção de 01 (uma) Escola, 

padrão FNDE, com 12 (doze) salas de aula e Quadra Poliesportiva, situada na Rua São Jorge, 

bairro Santa Terezinha, através de convenio de nº 003/2026 entre o Governo do Estado da Bahia 

e o Município de Alagoinhas – BA. 

1.2.2. Os serviços deverão ser prestados conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2.3. A seguir, referência da quantidade dos serviços contratados: 

SERVIÇOS PRELIMINARES   
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Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 10 

TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 754 

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , FORÇA,TELEFONE E LÓGICA UN 1 

LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO UN 1 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO 
EM CANTEIRO DE OBRAS, FORA DA PROJEÇÃO DA LAJE, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_01/2024_PE 

m² 2,52 

ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO m² 20 

ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO m² 20 

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m² 2928,38 

LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR DE 
ESTEIRAS. AF_03/2024 

m² 8000 

Sondagem a percussão m 120 

TERRAPLENAGEM   
 

ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, 
SEM TRANSPORTE) 

M³ 27159,36 

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E MATERIAIS GRANULARES EM 
CAMINHÃO BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 
AF_07/2020 

m³ 27159,36 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA INTERNA 
(DENTRO DO CANTEIRO - UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 27159,36 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE ATERRO (95% DE ENERGIA DO 
PROCTOR NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO 
ESPESSURA 15CM - EXCLUSIVE MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

m³ 21727,49 

MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES   
 

EDIFICAÇÃO   
 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 412,26 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³ 270,81 

Regularização manual e compactação com placa vibratória m² 434,63 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 637,62 

MURO   
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ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 
M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 M, EM SOLO DE 1A 
CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³ 200 

Regularização Manual m² 81 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 128 

FUNDAÇÕES   
 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES   
 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 
25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 

M 686 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

m² 134 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 429,2 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 44,55 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 85,82 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 576,45 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 902,36 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 15,55 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 789,82 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura 

m³ 59,57 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES   
 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 911,62 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 0,18 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1565,82 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 95,18 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 166,73 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 824,45 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura 

m³ 51,49 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE CAIXA D´ÁGUA   
 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 5,6 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 325 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 82 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura 

m³ 3,92 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 
40CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR CAMINHÃO BETONEIRA 
(EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 

M 63 

MURO   
 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 240 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 474 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura 

m³ 18 

Muro de arrimo de alvenaria de pedra argamassada m³ 40 

SUPERESTRUTURA   
 

CONCRETO ARMADO  - VIGAS   
 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM 
GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 999,6 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 0,18 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1595,82 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 695,91 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 103,36 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 89,09 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 848,55 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura 

m³ 55,99 

CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES   
 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 768,78 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1522,64 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 2515,91 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 34,91 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1023,73 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura 

m³ 42,43 

CONCRETO ARMADO - LAJES DE FORRO   
 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

m² 1210,17 

CONCRETO ARMADO - VERGAS E CONTRAVERGAS   
 

VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE *10* CM. 
AF_03/2024 

M 614,2 

MURO   
 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 240 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 474 
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ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 77 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura 

m³ 18 

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL   
 

ELEMENTOS VAZADOS   
 

Cobogo cimento tipo "veneziana", dim: 40 x 40 x 9cm m² 24,72 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO   
 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 2088,81 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

m² 13,62 

FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO 
MACIÇO. AF_03/2024 

M 676,7 

DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 47,41 

MURO   
 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO APARENTE 
DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 1080 

ESQUADRIAS   
 

PORTAS DE MADEIRA   
 

PM1-Porta de madeira com visor para pintura semi oca (leve ou média),dimensões 
80x210cm,espessura 3,5cm;incluso dbradiças, batentes e fechadura 

UN 18 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 7 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 8 

Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.60 x 1,60 a 2.10 
m),revestida c/fórmica, inclusive ferragens (livre/ocupado), para uso em divisórias 
granito ou mármore 

un 16 

Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 
m),revestida c/fórmica, inclusive ferragens (livre/ocupado), para uso em divisórias 
granito ou mármore 

un 6 



 
 

  

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026, Pág.  36 

 

FERRAGENS E ACESSÓRIOS   
 

BARRA DE APOIO 1,60CM, EM U AÇO INOX POLIDO, DECA OU EQUIVALENTE UN 14 

Fechadura Pado, linha Acessórios, Tarjeta livre/Ocupado para Banheiros, em 
zamac com sinalização,  ref.034,  similar ou superior 

un 22 

Chapa metálica(alumínio)0,80mx0,4m,e=1mm para portas m² 8,32 

PORTAS DE ALUMÍNIO   
 

Porta de abrir - PA1 - 100x210 em chapa de alumínio com veneziana e vidro mini 
boreal- conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

m² 7,35 

Porta de abrir - PA2 - 80x210 em chapa de alumínio com veneziana e vidro mini 
boreal- conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

m² 3,36 

Porta de abrir - PA3 - 1,20x2,10 m em chapa de alumínio com veneziana e vidro 
mini boreal- conforme projeto de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

m² 5,04 

JANELAS DE ALUMÍNIO   
 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 4,05 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 3,6 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 7,7 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 7,7 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 8,4 
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JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 10,35 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 77 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 1,8 

JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA m² 2,64 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 2,1 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM ACETATO 
OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SILICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 207,9 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

m² 1,87 

Tela de nylon tipo mosquiteiro com moldura em aluminio anodizado natural m² 4,2 

PORTÕES METÁLICOS   
 

Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou equivalente, de correr m² 3,69 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 3,51 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 3,9 

Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou equivalente, de correr m² 2,16 

Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou equivalente, de correr m² 5,4 
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GRADIL METÁLICO   
 

Gradil com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, revestido em em pvc, malha 21/2", 
fixada com tubos de aço galvanizado 2 1/2", formando quadros de 2.00 x 1.00 m, 
exceto mureta 

m² 129,1 

VIDROS   
 

Espelho liso e = 4mm m² 8 

SISTEMAS DE COBERTURA   
 

ESTRUTURA DE AÇO EM SHED VÃO DE 20m m² 3082,97 

TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 358,88 

TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 1,34 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM 
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 2803,59 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 82,6 

CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM ARGAMASSA TRAÇO 
1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 209,72 

IMPERMEABILIZAÇÃO   
 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 911,62 

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS   
 

EDIFICAÇÃO   
 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 5065,62 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ALVENARIA E ESTRUTURA, COM 
ROLO PARA TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E EMULSÃO 
POLIMÉRICA (ADESIVO) COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 1531,13 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

m² 5065,62 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE ARGAMASSA 
EM PAREDES INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 4060,78 

Reboco ou emboço interno, de teto, com argamassa traço t6 - 1:2:10 (cimento /cal 
/ areia), espessura 1,5 cm 

m² 1531,13 

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. C/IMPERMEAB. TRAÇO 1:3 m³ 1,18 
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 990,77 

Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, Tecnogres, linha Brilhante, ref. 
BR10070 ou similar, aplicado com argamassa industrializada ac-iii, rejuntado, 
exclusive regularização de base ou emboço - Rev 04 

m² 14,07 

Roda meio em madeira (largura=10cm) m 558,42 

MURO   
 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 800 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

m² 800 

SISTEMAS DE PISOS   
 

PAVIMENTAÇÃO INTERNA   
 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021 

m² 2208,21 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

m² 2208,21 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

m² 178,45 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 
M2. AF_02/2023_PE 

m² 993,79 

PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 30x30cm ASSENTAMENTO COM 
COLA VINIL (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 131,94 

PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 5,58 

PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES 
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 
COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 4 POLIMENTOS COM 
POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA. AF_06/2022 

m² 1035,97 

SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 30,9 

PAVIMENTAÇÃO EXTERNA   
 

PASSEIO EM CONCRETO DESEMPOLADO COM JUNTA PLÁSTICA A CADA 
1,20M E=10CM 

m² 546,04 
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CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 
AF_05/2021 

m³ 63,05 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 241,96 

Lastro de brita 1 m³ 16,38 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 

m² 1707,59 

PINTURAS E ACABAMENTOS   
 

EDIFICAÇÃO   
 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PANOS DE FACHADA SEM 
PRESENÇA DE VÃOS, DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_03/2024 

m² 1321,54 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m² 1531,13 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 4060,78 

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de tinta PVA latex para 
interiores/exteriores - cores especiais misturadas em máquina, tons fortes (laranja, 
vermelho, mostarda, verde limão, etc) 

m² 1531,13 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 55,84 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020_PE 

m² 21,6 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 229,68 

MURO   
 

Emassamento de superfície, com aplicação de 02 demãos de massa acrílica, 
lixamento e retoques - Rev 01 

m² 800 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 800 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS   
 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 150 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 135,3 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 29 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 98 
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TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 80,35 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 91,3 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 63 

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 
SOLDÁVEL, DN 50MM X 1.1/2, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 39 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 58 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 7 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 23 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 25MM, INSTALADO EM RAMAL 
OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8 

TE PVC SOLDAVEL COM ROSCA AGUA FRIA 25MMX25MMX32MM UN 3 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 32MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 25MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5 

TE PVC SOLDAVEL COM ROSCA AGUA FRIA 25MMX25MMX32MM UN 1 

TE PVC SOLDAVEL COM ROSCA AGUA FRIA 25MMX25MMX32MM UN 9 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 32 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5 

TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2 
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REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 34 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 9 

CAIXA D'AGUA METÁLICA COMPLETA DE 15000L, CONFORME PROJETO UN 1 

CAIXA D'ÁGUA ENTERRADA DE CONCRETO DE 15.000L,CONFORME 
PROJETO 

UN 1 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS   
 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 119,4 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 90 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 112,5 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 358,6 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 53 

TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=200mm (8") M 45 

TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=250mm (10") M 33 

TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=300mm (12") M 60 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 26 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 14 

JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 2 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 70 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE ESGOTO 
SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. AF_08/2022 

UN 36 
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JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 4 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 15 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 3 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 19 

Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam = 75 x 75mm un 4 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 2 

Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam = 75 x 50mm un 16 

Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam =100 x  50mm un 13 

Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam =100 x  75mm un 3 

JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 8 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 7 

CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA 
E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 10 

Caixa de areia sem grelha 60x60cm un 3 

Caixa de areia 80x80mm UN 7 

Ralo seco pvc sanitário quadrado d=100x100x40mm com grelha branca un 25 

TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 50MM UN 3 

Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 41 

CAIXA DE GORDURA ESPECIAL (CAPACIDADE: 312 L - PARA ATÉ 146 
PESSOAS SERVIDAS NO PICO), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,4X1,2 M, ALTURA INTERNA = 1 M. 
AF_12/2020 

UN 1 
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SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 M² 
(PARA 13 CONTRIBUINTES). . AF_12/2020 

UN 3 

TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,4 X H=1,8 M, VOLUME ÚTIL: 9856 L 
(PARA 68 CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 

CANALETA DE CONCRETO 20cm x 20cm C/ TAMPA EM CHAPA DE ALUMÍNIO 
CORRUGADO 

M 254,2 

LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS   
 

DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) UN 8 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 11 

VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", ACABAMENTO METALICO 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 11 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2 X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 6 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 

CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 22 

Torneira para lavatório, 1193, Docol, ref. 2005056 ou similar un 26 

PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 18 

BARRA DE APOIO 1,60CM, EM U AÇO INOX POLIDO, DECA OU EQUIVALENTE UN 2 

Dispenser para toalha interfolhada un 16 

SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 

TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L OU EQUIVALENTE, INCLUSO 
SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE METAL 
CROMADO PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 
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TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 1/2" OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 10 

CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 

TORNEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA 220V-2800W (INSTALADO) UN 2 

Chuveiro Maxi Ducha, 127V x 4500w, Lorenzetti ou similar un 9 

TORNEIRA DE PAREDE P/ PIA, ACABAMENTO CROMADO, C/ BICA MÓVEL E 
AREJADOR, 1/2 " OU 3/4 " 

UN 6 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 

BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, FIXADO NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 

Dispenser, em plástico, para papel higiênico em rolo un 16 

INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL   
 

REQUADRO PARA VENTILAÇÃO EM CHAPA DE ALUMINIO COM VENEZIANA UN 1 

TUBO GALVANIZADO 3/4"" M 2,04 

COTOVELO 90 GALVANIZADO 3/4"" UN 1 

FITA ANTICORROSIVA 5CMX30CM (2 CAMADAS) UN 4 

ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE TUBO PVC ENTERRADO M 2,04 

Regulador 1º estagio com manometro un 1 

Regulador 2º estágio com registro un 1 

ABRIGO/GAS GLP ALV.TIJ.MAC.1,0x1,2x2,0 2F GRD+PORTINHOLA UN 1 

Placa indicativa de "PERIGO PROIBIDO FUMAR" em pvc, dim.: 20 x 30 cm un 1 

Placa de advertência 470 x 340 mm ,metálica (perigo de morte) un 1 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO   
 

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQS DE 6 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 13 

LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 13 

SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 13 

Placa de sinalizacao, fotoluminescente,38x 19cm, em pvc , com logotipo "Bombas 
de incêndio" -  Placa E3 

un 47 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 127V   
 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO   
 

Quadro de distribuição de sobrepor, em resina termoplástica, para até 08 
disjuntores, sem barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 3 

Quadro de distribuição de sobrepor, em resina termoplástica, para até 12 
disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 2 

Quadro de distribuição de sobrepor, em resina termoplástica, para até 12 
disjuntores, com barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 2 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA METALICA PARA 18 
DISJUNTORES 

UN 2 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM CHAPA METALICA PARA 18 
DISJUNTORES 

UN 1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE N.2, 20X20X12CM EM CHAPA 
METÁLICA, DE EMBUTIR, SEM ACESSÓRIOS, PADRÃO TELEBRAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 

UN 1 

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR UN 1 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 19 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 31 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 14 

Disjuntor termomagnetico monopolar 25 A, padrão NEMA (Americano - linha preta) un 18 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 6 

Disjuntor termomagnetico tripolar 150 A, padrão DIN (Europeu - linha 
branca),corrente 10 KA 

un 1 

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS   
 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 420 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1754,92 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 428 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 348,25 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 325 
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ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 122,5 

DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (25X25)mm M 26,7 

DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE AÇO (38X38)mm M 235,15 

Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços esp. = 0,12m,  dim. int. = 0,30 
x 0,30 x 0,30m 

un 20 

CAIXA DE PASSAGEM METALICA 20x20x10cm STAMPLAC UN 16 

CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 302 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 13 

CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 161 

CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 22 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 163 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 47 

CABOS E FIOS (CONDUTORES)   
 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 5077 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 411 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 782 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 326 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 285 

CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM BLINDAGEM, INSTALADO EM 
DISTRIBUIÇÃO DE EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2025 

M 52,6 

CABO TELEFÔNICO CCE - 2 M 53,6 
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CABO LÓGICO/VÍDEO COAXIAL 5O (OHMS) M 288,9 

ILUMINAÇÃO E TOMADAS   
 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 187 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 44 

TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 19 

INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6 

INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 

INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 31 

INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 
A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 2 

ARANDELA BLINDADA, EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PÓ, COM GRADE DE PROTEÇÃO E SUPORTE 
ARTICULADO, GLOBO EM VIDRO E SOQUETE E-27 

UN 82 

Tomada para antena de TV, sem caixa, inclusive conector emenda para cabo 
coaxial 

un 15 

Luminária 2x32w TCW 016/23200 Philips ou similar un 166 

PENDENTE OU PLAFONIER C/GLOBO LEITOSO C/ 1 LÂMPADA DE 60W UN 8 

LUMINÁRIA TIPO PÉTALA COM 1 PETALA PARA 1 LAMPADA VAPOR DE 
MERCURIO 250W 

UN 4 

ARANDELA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE 60W EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO E PINTADO POR PROCESSO ELETROSTÁTICO COM REFLETOR 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO 

UN 22 

PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA DE VAPOR METÁLICO E 
FOTOCÉLULA ATÉ 400W 

UN 4 

POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG, H= 7,00M, 
PESO APROXIMADO 670 KG 

UN 40 

TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2025 UN 110 
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SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)   
 

CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 1 

VERGALHÃO ROSCA TOTAL DE 3/8" M 40 

Conector split bolt em latão estanhado com furo vertical Ø=10mm, para cabos 35 a 
70mm2 - TEL-5021 

un 40 

Caixa de equalização p/aterramento 20x20x10cm de sobrepor p/11 terminais de 
pressão c/barramento 

un 1 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 40 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 920 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 886 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 39 

TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 UN 34 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
 

GERAL   
 

BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 72,35 

BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 21,52 

Peitoril granito cinza polido, c/ largura = 17 cm, esp = 2 cm m 257,75 

PORTA COMPENSADO P/ARMÁRIO SOB PIA m² 18,28 

PRATELEIRA DE MADEIRA DE LEI PLAINADA m² 16,47 

BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, C/ENCOSTO H=80cm 
(PINTADO) 

M 41,92 

ESQUADRIA, PORTÃO E GRADIL METÁLICO   
 

CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E PEDESTAL UN 2 

Brise fixo com ligações de alumínio e lâminas fixas de alumínio de 2,65mm de 
largura cor terra cota 

m² 57 

SUBESTAÇÃO ÁREA TRIFÁSICA   
 

Arruela de alumínio p/eletroduto d=4" un 10 

Arruela lisa de aço galvanizada de Ø 1/4" un 10 

Arruela de lisa 5/16" un 10 

ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, DIMENSAO = 38 MM, 
ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18 MM 

UN 30 

conjunto de arruela e bucha eletrodo PVC 1/2" UN 6 
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Bucha alumínio p/eletroduto d=4" (100mm) un 10 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA 
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, 
COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 1/2" 

UN 4 

CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE ALIMENTACAO PARA 
ELETRODUTO, EM LIGA DE ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, 
COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 GRAUS, DE 4" 

UN 4 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 8 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 20 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 
ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2 

M 20 

CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA 
BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 185 MM2 

M 40 

Cabo de cobre nú 35 mm2 - fornecimento e assentamento (3,16m/kg) kg 10 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 2 

caixa modular para transformador de corrente 540x540x220mm UN 3 

conector ampact vw UN 4 

Chave fusível 15kv 100a - 10000a base c un 4 

Conector cunha II série verde un 4 

Conector amp verm/bran - 444033-1 un 5 

conector torno 2,5-50mm² UN 2 

conector torno 50- 185mm2 UN 2 

conector torno 50- 185mm2 UN 2 

Cruzeta de concreto tipo T 1900 mm Un 4 

CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1", PARA 
ELETRODUTO 

UN 4 

CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 4", PARA 
ELETRODUTO 

UN 4 
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CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP FEMEA, DE 
4" 

UN 4 

Disjuntor UL 3P -300-10KA UN 1 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2", SEM LUVA M 3 

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 4", SEM LUVA M 1 

elo fusivel 15kv - 5H (kit com 5 peças) kit 3 

Fita em aço inox Fusimec ou similar M 3 

Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 

Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 

Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 

Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 

Fita isolante de alta fusão 19 mm x 10 m un 2 

Gancho suspensão com olhal Un 3 

CONECTOR GRAMPO PARALELO METÁLICO, PARA SPDA, PARA CABOS DE 
6 A 50 MM2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 4 

Grampo linha viva 6 a 250 mcm, ramal 8 a 2/0 awg un 4 

haste terra 10x2400mm - padrao COELBA UN 4 

Isolador de disco polimérico 15 kv un 4 

Luva eletroduto pvc roscável, d= 1/2" un 4 

Luva eletroduto pvc roscável, d=4 " un 2 

Luva ferro galvanizado d=4" un 2 

Manilha sapatilha ferro nodular galvanizado un 3 

OLHAL CX 1 

PARAFUSO FRANCES 10X70MM CX 4 

PARAFUSO MADEIRA 3/16"X3" (CAIXA COM 1000) CX 1 

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 300 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA 

UN 4 

PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, COMPRIMENTO = 400 MM, 
DIAMETRO = 16 MM, ROSCA DUPLA 

UN 4 

PARAFUSO SEXTAVADO 1/4"X1" CX 4 

PARAFUSO SEXTAVADO 1/4"X1" INOX CX 1 
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PARAFUSO SEXTAVADO 5/16"x1" UN 4 

Para raios tipo polimérico 15kv - 12ka Un 3 

Porca quadrada rosca DN 16 mm Un 4 

Porca sextavada zincada 1/4" un 0 

Porca sextavada 5/16" un 4 

porca sextavada inox 1/4" CX 1 

Poste concreto duplo T (DT) 11/ 600 un 1 

Presilha 3/4" un 4 

solda exotermica nº 32 UN 4 

solda exotermica nº 90 UN 6 

Suporte p/ transformador em poste dt un 2 

suporte trafo DT 195x100 UN 2 

tampa caixa inspeção 300x250mm UN 2 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 1 
FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M8 

UN 2 

TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 185 MM2, COM 1 FURO 
DE FIXACAO 

UN 12 

TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO DE 50 MM2, COM 1 FURO 
DE FIXACAO 

UN 4 

Transformador trifásico c/ deriv 300 kva, at 13800v, bt 220/127v Imerso em oleo 
mineral 

un 1 

tubo galvanizado rosca 4" UN 2 

SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA FOTOVOLTÁICA   
 

SISTEMA GERADOR DE ENERGIA COM 218 MÓDULOS MONOCRISTALINOS 
DE 550W E 2 INVERSORES DE 550W - 6MPPTS DE 25KW - 4MPPTS 

UN 1 

SERVIÇOS FINAIS   
 

Limpeza geral m² 2928,38 

Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 0,80 m un 1 

SERVIÇOS PRELIMINARES   
 

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m² 986,17 

MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES   
 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 m³ 167,4 
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ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 43,58 

Regularização manual e compactação com placa vibratória m² 60,69 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 28,54 

FUNDAÇÕES   
 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES   
 

ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 
25CM DE DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO MANUALMENTE (EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 

M 154 

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

m² 30,98 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 37,37 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 19,8 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 145,9 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 73,91 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura 

m³ 4,82 

CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - VIGAS BALDRAMES   
 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 137,4 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 211,73 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 6,45 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 90,18 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado na 
infraestrutura 

m³ 8,96 

SUPERESTRUTURA   
 

CONCRETO ARMADO - PILARES   
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MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 91,17 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 405,64 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 118,55 

Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, lançado e adensado em 
superestrutura 

m³ 7,39 

CONCRETO ARMADO - LAJE DE PISO   
 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 12,6 

LASTRO DE BRITA m³ 44,58 

Lona plástica preta m² 891,64 

ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 
SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021 

KG 1319,62 

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. 
AF_09/2020 

m² 816,19 

SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL   
 

PAREDES   
 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 331,76 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 140,7 

ARQUIBANCADA   
 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 9X19X39 
CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 109,04 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA PISO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE "LT" = 12 CM (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). AF_08/2025 

m² 83,42 

SISTEMAS DE COBERTURA   
 

TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 995,55 

CUMEEIRA TIPO ONDULINE EM ESTRUTURA METÁLICA M 37,64 

TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 296,02 
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TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 28,56 

RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOLVIMENTO 33cm M 75,28 

Fornecimento e montagem de estrutura metálica conf. Projeto espec. KG 22594,8 

IMPERMEABILIZAÇÃO   
 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 137,4 

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS   
 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 670,52 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. 
AF_08/2022 

m² 670,52 

Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com argamassa 1:2 cal e areia m² 670,52 

PINTURA   
 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 670,52 

PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m² 592,65 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 127V    

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO    

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

UN 1 

DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 

DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

UN 3 

ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS   
 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 32 MM (1"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 80 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 MM (1"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 144 

CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 
MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 34 

CABOS E CONDUTORES   
 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 230 
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CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 30 

ILUMINAÇÃO E TOMADAS   
 

LUMINÁRIA PENDENTE COM LAMPADA DE VAPOR DE MERCURIO 250W UN 24 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10 

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)   
 

HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 6 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 122 

CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 158 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POLIETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 6 

Conector split bolt em latão estanhado com furo vertical Ø=10mm, para cabos 35 a 
70mm2 - TEL-5021 

un 6 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
 

CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM COMPENSADO NAVAL, 
MODELO OFICIAL, 1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO DE 4" E DE 1", ACABAMENTO 
EM MASSA PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE SINTÉTICO, COM 
REFORÇO TIPO MÃO FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M 

CJ 1 

CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO 
DE ACO GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 1", PINTURA EM 
PRIMER COM TINTA ESMALTE SINTETICO E REDES 

CJ 1 

CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL COM POSTES EM TUBO DE 
ACO GALVANIZADO 3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 10 X 10 CM E ANTENAS 
OFICIAIS 

CJ 1 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

m² 26,37 

SERVIÇOS FINAIS   
 

Limpeza geral m² 986,17 

ADMINISTRAÇÃO DE OBRA   
 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 480 

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2640 
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VIGIA DIURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3780 

ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 

AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 12 

 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na planilha orçamentária 

anexo ao processo. 

1.4.  A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por menor preço unitário, 

de acordo com a necessidade da contratante. 

1.5. A contratação será feita em um único lote por se tratar de bens e serviços de mesma natureza, e 

para que se possa melhor fiscalizar a realização do contrato; 

1.6. A Natureza do objeto define como serviços comuns de engenharia, por baixa complexidade, cuja 

execução não exige alto grau de especialização ou projetos complexos; 

1.7. O contrato terá vigência pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser prorrogado. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 01, documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, 

concluiu pela viabilidade da presente contratação. 

2.2. Nele, se estabeleceu que a necessidade de contratação de uma empresa para Construção de 01 

(uma) Escola com 12 (doze) salas de aula, com Quadra Poliesportiva – Padrão FNDE sede do 

Município de Alagoinhas - BA é a solução adequada para o problema identificado, nos seguintes termos: 

• O fornecimento de educação básica de qualidade deve ser uma prioridade da administração 

municipal, especialmente em locais periféricos da cidade, com população infantil considerável que não 

necessite está se deslocando. Diante disso, a implantação de dispositivos de acessibilidade, para as 

famílias que necessitam é um incremento ao fornecimento educacional.  

• A contratação de uma empresa especializada é o caminho mais adequado para garantir que a 

execução da obra seja realizada de forma correta e conforme as exigências normativas vigentes. 

• Portanto, investir na construção de uma escola de 12 salas para ensino fundamental II é uma 

excelente alternativa para garantir a segurança do espaço, a requalificação dos ambientes 

proporcionando conforto, segurança e acessibilidade, isso reforça o compromisso da gestão pública 

com o crescimento socioeconômica da região como um todo. Além da demonstração de zelo com o bem 

público e com a população que utiliza o espaço. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1. A contratação de empresa para Contratação de Empresa para construção de 01 (uma) Escola, 

padrão FNDE, com 12 (doze) salas de aula e Quadra Poliesportiva, situada na Rua São Jorge, 

bairro Santa Terezinha, através de convenio de nº 003/2026 entre o Governo do Estado da Bahia 

e o Município de Alagoinhas – BA. é a solução mais viável para a realização das atividades propostas, 

uma vez que a Prefeitura não detém de mão de obra, material e equipamentos suficientes para a 

realização da obra sem que isso comprometesse a manutenção de demais setores do Município. 

3.2. Dentro desse contexto, pensando em celeridade, garantia de obra, custo, transparência e qualidade, 

é mais econômico e viável fazer uma contratação de empresa especializada, para evitar o 

comprometimento dos serviços nas demais repartições públicas, bem como garantir a técnica e a 

qualidade dos serviços a serem prestados pela empresa.  

3.3. A Administração Pública municipal caberá tão somente o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços para garantir que a empresa contratada está seguindo os projetos aprovados e as normas 

técnicas vigentes pertinentes a execução. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Para a efetiva contratação, as empresas interessadas devem apresentar documentação que 

comprove Capacidade Técnica Operacional e Capacidade Técnico-Profissional que identifiquem ao 

menos 50% dos serviços de maior relevância na obra supracitada, visto que é imprescindível comprovar 

a previa execução desses serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 13.579,68 

02 ESTRUTURA DE AÇO M2 1.541,48 

03 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA KG 11.297,40 

04 
SISTEMA GERADOR DE ENERGIA COM 218 MÓDULOS 
MONOCRISTALINO DE 550W E 2 INVERSORES DE 50KW - 
6MPPT`S E DE 25KW - 4MPPT`S 

UN 1,00 

05 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 2.532,81 

06 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 

M2 605,08 

07 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 1.044,40 

08 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM 

M2 853,80 

09 
 

EXECUÇÃO DE SUB ESTAÇÃO TRANSFORMADOR TRIFASICO 
DE 300 KVA 

UM 1,00 

 

4.1.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
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a) Certidão de Registro da LICITANTE no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

b) Certidão do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA; 

c) Relação de Equipe Técnica proposta para execução dos serviços assinada pela Licitante. A Equipe 

Técnica deve conter no mínimo 01 (um) Engenheiro Civil, 01 (um) Engenheiro de Segurança do Trabalho 

e 01 (um) Engenheiro Eletricista.  

d) Declaração de cada profissional indicado na Equipe Técnica autorizando a inclusão do seu nome, 

subscrita e com firma reconhecida, devendo obrigatoriamente conter o número do Edital ou objeto da 

licitação, com data posterior à publicação do edital. (SOB PENA DE INABILITAÇÃO). OBS: Em caso 

de sócio da empresa é facultado à apresentação da autorização.  

d1) O reconhecimento de firma poderá ser dispensado apenas nos termos do art. 3º Inciso I da Lei º 

13.726, de 8 de outubro de 2018. 

e) Para comprovação de aptidão Técnico-Operacional, deverão ser apresentados atestados que 

demonstrem o desempenho de atividades pertinente e compatível em características, quantidades e 

prazos, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado em favor 

da licitante, em que fique demonstrada a execução dos seguintes serviços, observados as respectivas 

quantidades mínimas: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 13.579,68 

02 ESTRUTURA DE AÇO M2 1.541,48 

03 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA KG 11.297,40 

04 
SISTEMA GERADOR DE ENERGIA COM 218 MÓDULOS 
MONOCRISTALINO DE 550W E 2 INVERSORES DE 50KW - 
6MPPT`S E DE 25KW - 4MPPT`S 

UN 1,00 

05 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 2.532,81 

06 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 

M2 605,08 

07 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 1.044,40 

08 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM 

M2 853,80 

09 
 

EXECUÇÃO DE SUB ESTAÇÃO TRANSFORMADOR TRIFASICO 
DE 300 KVA 

UM 1,00 

 

f) Para comprovação de aptidão Técnico-Profissional, o licitante deverá possuir em seu quadro 

permanente na data prevista para entrega da Proposta, Profissional de Nível Superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, reconhecido(s) pelo CREA, detentor(es) de 

Atestado(s) de Responsabilidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA da região onde os 

serviços foram executados, acompanhados(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – 
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CAT, expedidas por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) Profissional(is), executado para 

órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, Federal Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal, ou ainda, para empresa privada os seguintes serviços: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA 
NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

M3 13.579,68 

02 ESTRUTURA DE AÇO M2 1.541,48 

03 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METÁLICA KG 11.297,40 

04 
SISTEMA GERADOR DE ENERGIA COM 218 MÓDULOS 
MONOCRISTALINO DE 550W E 2 INVERSORES DE 50KW - 
6MPPT`S E DE 25KW - 4MPPT`S 

UN 1,00 

05 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 
MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

M2 2.532,81 

06 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA 
FORRO, ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA 
CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA LAJE 
(ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 

M2 605,08 

07 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE 
CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. 
AF_12/2021 

M2 1.044,40 

08 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM 
BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 6 CM 

M2 853,80 

09 
 

EXECUÇÃO DE SUB ESTAÇÃO TRANSFORMADOR TRIFASICO 
DE 300 KVA 

UM 1,00 

 

g) A comprovação de que os profissionais integram a Equipe Técnica da empresa será feita com os 

seguintes documentos: 

 

Profissional registrado: 

g1) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso de Dirigentes, ou; 

g2) Ficha de Registro de Empregado, ou; 

g3) Guia de FGTS relativa ao mês anterior da entrega das propostas; 

 

Profissional contratado: 

g4) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo, no caso de sócio, ou; 

g5) Contrato de Prestação de Serviços, com data de assinatura anterior à da abertura dos envelopes 

da licitação, ou; 

g6) Termo de Compromisso, com data anterior à da abertura dos envelopes da licitação.  

 

Observações: 

No caso de contrato de prestação de serviços ou termo de compromisso – obrigatório o reconhecimento 

de firma das assinaturas (CONTRATANTE E CONTRATADO), que poderá ser dispensada apenas nos 

termos do art. 3º Inciso I da Lei º 13.726, de 8 de Outubro de 2018; 
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No caso de sócio - é dispensável a apresentação do contrato;  

No caso de apresentação de Carteira de Trabalho - original mais fotocópia ou fotocópia já autenticada 

das páginas onde constem a foto, dados pessoais, registro da empresa contratante e remuneração 

atualizada; 

No caso de apresentação de ficha de registro de empregados - na ficha deve constar a foto, dados 

pessoais, empresa contratante, remuneração, carimbo da empresa e assinatura do responsável pelo 

RH (Recursos Humanos) ou Representante Legal da empresa; 

 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O contrato será executado em terreno predefinido no bairro Santa Terezinha, em Alagoinhas – BA, 

no horário regular de 07h às 17h; 

5.2. O início da execução contratual se dará, após assinatura do contrato, assim que for disponibilizada 

a ordem de serviço pela Contratante; 

5.3. O Contratado terá uma reunião com os acompanhantes da obra (fiscais e gestores) após a 

assinatura e publicação do contrato, para compreender o funcionamento da gestão, os requisitos de 

entrega e recebimento do objeto, medições e possíveis processos administrativos. 

5.4. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário (ver art. 46 da Lei 14.133/21); 

5.5 Todos os serviços e equipamentos deverão ser entregues em condições plenas de uso, sendo de 

responsabilidade do contratado armazenamento, instalação, assentamento e funcionalidade;  

 5.6 Todas as atividades realizadas pelo contratado serão acompanhadas por profissional de engenharia 

da Secretaria de Obras e Projetos - SEOP. 

5.7 O contratado não poderá alterar, modificar, atualizar, desfazer, reconstruir, demolir, executar, 

nenhuma atividade sem prévia aprovação da equipe técnica da SEOP, e sob nenhuma hipótese poderá 

descumprir com os projetos aprovados. 

5.8 Quaisquer informações excepcionais relativas a execução da obra deverá ser comunicada 

previamente pelo contratado;  

5.9 Os materiais a serem utilizados na execução do contrato deverão cumprir os requisitos de qualidade 

previstos pelas normas regulamentadoras, consoante padrões estabelecidos pelo setor responsável e 

normas do órgão ou ente público responsável pela regulação do setor em âmbito nacional. 

5.10 O futuro contratado deverá apresentar habilitação profissional atualmente regular, bem como outros 

documentos de habilitação pertinentes (ART, CAT, RRT, Carteira profissional, Certidão de Regularidade 

junto ao Conselho), aptos a demonstrar sua plenitude de condições para realizar o serviço. 

5.11 Deverá, também, utilizar equipamentos novos ou de aquisição recente, assim entendidos como os 

que possuam ciclo de vida útil ainda a correr, desde que ainda não alcançada a sua metade ou 

demonstre não haver prejuízo para a execução contratual a utilização de apetrechos mais antigos, 

porém, de excelência e manutenção certificadas. 
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5.12 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

Será admitida a subcontratação na execução do futuro contrato administrativo objeto deste ETP, em 

conformidade o §2º, art. 122 da Lei 14.133/21: 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, 

em cada caso, pela Administração. [...] 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 

subcontratação (Brasil, 2021). 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. As partes contratuais deverão observar fielmente o pacto firmado, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21 e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial nos termos da lei e do instrumento contratual. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A execução do contrato será fiscalizada por agente público designado pela autoridade competente 

nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 14.133/21, já identificado no 

Documento de Formalização da Demanda. 

6.5. Além de fiscal, será também designado gestor do contrato nos termos da regulamentação municipal 

e art. 8º, § 3º da Lei 14.133/21. 

6.6. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, a Contratada 

que: 

6.6.1. dá causa à inexecução parcial do contrato; 

6.6.2. dá causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

6.6.3. dá causa à inexecução total do contrato; 

6.6.4. deixa de entregar a documentação exigida; 

6.6.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

6.6.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6.6.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

6.6.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 
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6.6.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

6.6.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

6.6.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

6.6.12. praticar um dos atos lesivos previstos no art. 5º da Lei nº 12.846/13. 

6.7. Serão aplicadas ao (s) responsável (s) pelas infrações administrativas previstas no item 6.6 as 

seguintes sanções:  

6.7.1. advertência; 

6.7.2. multa; 

6.7.3. impedimento de licitar e contratar; 

6.7.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

6.8. Na aplicação das sanções serão considerados:  

6.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

6.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.8.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

6.8.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

6.8.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

6.9. Pela inexecução parcial do objeto contratual, a Administração poderá aplicar, isoladamente, à 

CONTRATADA a pena de advertência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

nos termos do § 2º do art. 156 da Lei 14.133/21. 

6.10. A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato licitado com seus respectivos aditivos se houver, ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no item 6.6 deste Termo de Referência, nos termos do § 3º do art. 156 da Lei 14.133/21.  

6.11. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos itens 6.6.2; 6.6.3; 6.6.4; 6.6.5; 6.6.6; 6.6.7; 6.6.8; 6.6.9; 6.6.10; 6.6.11 e 

6.6.12, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e o impedirá de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta deste Município, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.  

6.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.6.8; 6.6.9; 6.6.10; 6.6.11 e 6.6.12, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos 6.6.2; 6.6.3; 6.6.4; 6.6.5; 6.6.6 e 6.6.7 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no item 6.6 deste Termo de Referência, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
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6.13. A aplicação das sanções previstas no item 6.7 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral de eventual dano causado à Administração Pública. 

6.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.14.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, por meio 

eletrônico ou presencial. 

6.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de envio da sua intimação. 

6.16. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, nos termos do art. 158 e 

seguintes da Lei nº 14.133/21, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

6.17. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

6.18. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste 

Termo de Referência. 

6.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/21 ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

6.20. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

6.21. Os atos previstos como infrações administrativas neste Termo de Referência, na Lei nº 14.133/21 

ou em regulamentos da Administração Pública deste Município que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  
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7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 

de referência, edital (se for o caso), contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.1.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada conforme nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 14.133/21, o 

qual dispõe sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da 

Administração Municipal. 

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

7.1.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

7.1.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

7.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Alagoinhas - Ba para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à c do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.1.10. A Administração terá o prazo de até 30 DIAS, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme previsto no art. 123, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021 

7.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pela contratada no prazo máximo de 15 DIAS. 

7.1.12. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São obrigações da Contratada: 
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8.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto; 

8.1.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

8.1.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

8.1.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 

à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, termo de referência ou contrato, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.1.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.9. Quando não for possível a verificação da regularidade em sistema eletrônico, a contratada 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 

da prestação dos serviços ou dos fornecimentos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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8.1.11. Comunicar ao Fiscal técnico e o Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

8.1.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

8.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

8.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação; 

8.1.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

8.1.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

8.1.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 

8.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

8.1.24. Aplicar a garantia de pelo menos 5% do valor da obra pelo tempo do contrato firmado e em caso 

de aditivo de prazo a garantia deve ser estendida por igual período e apresentada a equipe técnica da 

prefeitura;  
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8.1.25. E demais obrigações previstas no contrato firmado e neste Termo de Referência e, se houver, 

também no instrumento convocatório. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – 

LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo administrativo prévio à contratação ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais 

e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. 

9.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
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9.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado, mediante a medição atestada pelo Diretor responsável, fiscal e 

gestor do contato e fiscal técnico designado, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da certificação 

da nota fiscal. 

10.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura no prazo de 05 (cinco) dias, contados da 

aprovação da etapa a que se referir. 

10.3. Em caso de irregularidade ou imperfeição na emissão da nota fiscal, o prazo para pagamento será 

contado a partir da sua reapresentação, desde que devidamente regularizada. 

10.4. O pagamento será proporcional ao cumprimento das metas estabelecidas no IMR (Instrumento de 

Medição de Resultados). 

 

11. DA FORMA E CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

A habilitação dos fornecedores interessados será realizada conforme as disposições da Lei nº 

14.133/2021, seus regulamentos e demais normas aplicáveis, devendo os licitantes apresentar 

documentação suficiente para comprovar sua regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, bem como 

a capacidade técnica e econômico-financeira necessária à execução do objeto. 

Não será permitida a participação de consórcios, bem como a participação de cooperativas em 

regime de consórcio, ainda que informal ou por meio de qualquer forma de associação entre 

cooperativas. 

11.1. Habilitação Jurídica 

O licitante deverá apresentar: 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado; 

• Comprovantes de eleição ou designação de seus administradores, quando aplicável; 

• Documentos equivalentes, no caso de empresas estrangeiras. 

11.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

O fornecedor deverá comprovar regularidade: 

• com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 

• com o FGTS; 

• com a Seguridade Social; 

• com a Justiça do Trabalho. 

11.3. Regularidade Econômico-Financeira 
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Deverão ser apresentados: 

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois anos do exercício social; 

• Certidão negativa de recuperação judicial ou falência. 

11.4. Sendo serviços de natureza comum, é essencial a disputa entre empresas que assegurem a 

execução técnica para os devidos fins e que possuam preços correlatos a execução dos serviços;  

11.5. Em que pese a contratação por concorrência, o contratado deverá manter sua regularidade 

habilitatória durante toda a execução contratual, sob pena de sanções cabíveis nos termos da legislação 

pertinente; 

11.6. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta; 

11.7. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo; 

11.8. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

11.8.1. Registro no órgão técnico competente ao objeto desta licitação; 

11.8.1.1. A empresa melhor classificada, deverá apresentar o acervo técnico compatível com o objeto 

da licitação, mediante: 

a) Atestados de Capacidade Técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

registrados no CREA/CAU, que comprovem a execução, com qualidade e desempenho satisfatórios, de 

serviços de natureza, vulto e complexidade semelhantes ao objeto desta contratação; 

b) Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou Registro de Acervo Técnico (RAT), emitido pelo Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em 

nome do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s), compatível com as atividades descritas no edital. 

c) Indicação do(s) responsável(is) técnico(s) pela execução dos serviços, com: 

• Registro ativo e regular no CREA/CAU; 

• Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) 

relativa ao contrato, a ser apresentada antes do início da execução dos serviços. 

 

12. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente contratação tem valor estimado de R$ 10.925.310,90 (dez milhões, novecentos e 

vinte e cinco mil, trezentos e dez reais e noventa centavos) e prazo de execução de 24 meses, conforme 

cronograma físico-financeiro anexo ao processo licitatório. O critério de julgamento será por menor preço 

global. 

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sendo admitida apenas os serviços 

técnicos parcial, de natureza especial e com prévia aprovação da equipe técnica de engenharia da 

SEOP não ultrapassando o valor de 10% do valor global contratado. 

 

14. DA PREVISÃO DO OBJETO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES  

14.1. Na elaboração do planejamento plurianual, as demandas da Secretaria Municipal da Educação 

são estabelecidas e projetadas de acordo ao orçamento fixado na LOA. Assim, há viabilidade de 

contratação para este objeto na LOA 2026, por ser de extrema relevância a implantação de 01 (uma) 

Escola, padrão FNDE, com 12 (doze) salas de aula e Quadra Poliesportiva, situada na Rua São Jorge, 

bairro Santa Terezinha, através de convenio de nº 003/2026 entre o Governo do Estado da Bahia e o 

Município de Alagoinhas – BA.  

 

15. GESTOR E FISCALIZAÇÃO 

15.1. A fiscalização da obra ficará a cargo da Secretaria de Obras e Projetos – SEOP, representada 

pela Secretária Maria das Graças de Castro Reis, a qual poderá adotar as medidas cabíveis sempre 

que constatadas irregularidades no andamento da obra, dentre as quais: 

15.1.1. Advertir formalmente a contratada quanto às irregularidades identificadas; 

15.1.2. Emitir notificações para correção de falhas, com a fixação de prazos para saneamento; 

15.1.3. Determinar a imediata correção de serviços executados em desacordo com o projeto, memorial 

descritivo ou normas técnicas aplicáveis; 

15.1.4. Suspender parcial ou totalmente a execução dos serviços, quando necessário, até a 

regularização das inconformidades; 

15.1.5. Aplicar penalidades administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação vigente; 

15.1.6. Rejeitar serviços ou materiais que não atendam às especificações técnicas estabelecidas; 

15.1.7. Registrar ocorrências em relatórios técnicos e no diário de obras 

15.1.8. Comunicar os órgãos competentes, quando as irregularidades assim exigirem 

Todas as medidas serão adotadas em conformidade com o contrato, o termo de referência e a Lei 

nº 14.133/2021. 

15.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidor João 

Paulo Dias Barreto, matricula 19937 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

15.3. O gestor do contrato, será o servidor Lucas Pires Vila Flor, matrícula nº 19934, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
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III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal técnico do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento. 

 

16. REAJUSTE 

16.1. Será admitido o reajuste de preço dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

formal da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano da 

assinatura do contrato, aplicando-se do índice de variação do INCC/Fundação Getúlio Vargas, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base 

na seguinte fórmula: 

Valor Atualizado = Saldo Devedor x (1 + Variação Mensal do INCC)  

16.2. O reajuste será analisado após a solicitação formal da parte interessada, acompanhada dos 

documentos que demonstrem o cálculo atualizado e dos documentos comprobatórios de como foram 

feitos os levantamentos dos dados, após a análise, o pleito deve ser aprovado pelos fiscais e gestores 

antes da aplicação do mesmo. 

 

17. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUTAIS (ACRESCIMO OU SUPRESSÃO) 

17.1. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente o contrato, nos termos do art. 124 da Lei 

14.133/2021, para: 

17.1.1. Modificar projeto ou especificações para melhoria técnica; 

17.1.2. Realizar acréscimos ou supressões quantitativos de até 25% do valor inicial; 

17.2. Toda alteração deverá ser formalizada mediante termo aditivo, com justificativa técnica, realizado 

preferencialmente pelo padrão estabelecido, inclusive submetido à avaliação jurídica e com prazo 

máximo de formalização até um mês após a necessidade emergente. 

17.3. A CONTRATANTE pode suprimir parte do objeto do contrato, até o limite legal de 25%, sem 

necessidade de indenização por parte do CONTRATADO, exceto pelos serviços já executados até a 

data da supressão, conforme art. 125 § único. 

17.4. Em caso de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (caso fortuito, força 

maior ou fato do príncipe) que afetem significativamente o contrato, poderá ser requerida a revisão 

contratual para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

17.5. Solicitações nesse sentido devem ser formalizadas, com comprovação técnica, planilha de custos 

e memoriais de cálculo. A CONTRATANTE deverá decidir expressamente sobre o pedido em prazo de 

até 1 mês após sua instrução completa; esse prazo poderá ser prorrogado por igual período, conforme 

art. 123 da lei. 
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17.6. O reequilíbrio também se aplica nos casos de atraso causado por fatores alheios ao contratado, 

como licenciamento ambiental, desapropriação, servidão ou desocupação, sinistros climáticos e 

situações de calamidade pública. 

17.7. Sobre o reequilíbrio econômico financeiro, cabe frisar que o reequilíbrio é aplicado sobre o insumo 

que sofreu maior alteração no preço do mercado, não cabendo total atualização do item da planilha em 

caso que se aplique mão de obra por exemplo. 

 

18. ORÇAMENTO 

• Órgão: 090000 – Secretaria Municipal de Educação; 

• Unidade Orçamentária: 09011 – Fundo Municipal de Educação; 

• Projeto/Atividade: 1024 – Melhoria e Expansão da Infraestrutura da Rede de Educação Básica; 

• Elemento de Despesa: 4.4.90.51 – Obras e Instalações; 

• Fonte de Recurso: 1500.1001 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; 1571.0000 – 

Transferência do Estado Referente Convenio e Instrumentos Congêneres Vinculados a Educação. 

 

19. GARANTIA DA EXECUÇÃO 

19.1. Esta garantia tem como objetivo assegurar a execução integral dos serviços de Execução da Obra 

de Construção de escola 12 salas de aulas com quadra poliesportiva – Padrão FNDE em Alagoinhas - 

BA, conforme especificações técnicas, normativas vigentes e o contrato firmado entre as partes; 

19.2. O prazo de garantia da execução dos serviços prestados será válido pelo período mínimo de 

5(cinco) anos, contados a partir da data de conclusão e entrega formal dos serviços. 

19.3. Durante o período de garantia, o prestador dos serviços se compromete a: 

19.3.1. Corrigir, sem custos adicionais, quaisquer falhas, defeitos ou não conformidades identificadas na 

aplicação das ações de contingência de incêndio e pânico; 

19.3.2. Atender prontamente a eventuais solicitações para a decorrência de problemas diretamente 

relacionados aos serviços executados; 

19.3.3. Fornecer suporte técnico e orientações necessárias para a correta operação dos equipamentos 

implementados se necessário. 

19.4. Responsabilidades: 

19.4.1. O contratado é responsável por garantir a conformidade dos serviços com as normas técnicas 

aplicáveis; 

19.5. Condições para Acionamento da Garantia: 

19.5.1. O acionamento da garantia deverá ser formalizado pelo contratante por meio de comunicação 

escrita, detalhando o problema identificado. O prestador terá o prazo máximo de 15(quinze) dias para 

resposta e início das ações corretivas; 

19.5.2. Esta garantia não cobre danos causados por mau uso, modificações não autorizadas, eventos 

naturais ou atos de terceiros que não estejam relacionados diretamente aos serviços prestados. 
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20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 

20.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

20.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

20.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.5. Cometer fraude fiscal. 

20.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

20.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado; 

20.2.2. Multa de: 

20.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a 

não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

20.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

20.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de inexecução total da obrigação assumida; 

20.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; 

20.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

20.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

20.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 
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20.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 18.1 deste Termo de 

Referência. 

20.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3. As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3, 18.2.4 e 18.2.5 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

20.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 

1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 
 

 

 
20.5. Também ficam sujeitas às penalidades na lei 14.133/2021, as empresas ou profissionais que: 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

5 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

4 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por empregado 
e por dia; 

3 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia do 
CONTRATANTE, por empregado e por dia;  

3 

Para os itens, deixar de: 

6 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência 
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

1 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 

2 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

1 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

3 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no edital/contrato; 1 

11 
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da CONTRATADA 

1 

12 
Não apresentar (em até 5 dias uteis) a extensão da garantia contratual de 5% em caso de 
assinatura de aditivo de prazo e/ou valor 

1 
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20.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

20.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

20.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

20.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133/2021. 

20.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

20.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

20.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

20.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

20.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 11.129/2022, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

20.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 11.129/2022, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

20.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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ANEXO II 

ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHAS 

 
 

    Obra Bancos 
 

B.D.I. Encargos Sociais 

      ESCOLA 12 SALAS  SINAPI - 06/2025 - Bahia 
SBC - 08/2025 - Bahia 
SICRO3 - 04/2025 - Bahia 
ORSE - 05/2025 - Sergipe 
SEINFRA - 028 - Ceará 
SIURB INFRA - 01/2025 - São Paulo 
EMBASA - 06/2025 - sem_encargos 

25,0% Desonerado: embutido 
nos preços unitários dos 
insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor Unit 
com BDI 

Total Peso (%) 

 1       PRÉDIO ESCOLAR   1   2.240.806,22 2.240.806,22 20,51 % 

 1.1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   207.819,46 207.819,46 1,90 % 

 1.1.1   51  ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - 
Rev 02_01/2022 

m² 10 342,97 428,71 4.287,10 0,04 % 

 1.1.2   98459  SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 754 91,17 113,96 85.925,84 0,79 % 

 1.1.3   C2850  SEINFRA INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS DE LUZ , 
FORÇA,TELEFONE E LÓGICA 

UN 1 1.676,69 2.095,86 2.095,86 0,02 % 

 1.1.4   C1622  SEINFRA LIGAÇÃO PROVISÓRIA DE ÁGUA E SANITÁRIO UN 1 3.512,60 4.390,75 4.390,75 0,04 % 

 1.1.5   104897  SINAPI COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE EXECUÇÃO DE 
SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE 
OBRAS, FORA DA PROJEÇÃO DA LAJE, EM 
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO 
INCLUSO MOBILIÁRIO. AF_01/2024_PE 

m² 2,52 961,44 1.201,80 3.028,53 0,03 % 

 1.1.6   C0002  SEINFRA ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO 
P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO 

m² 20 1.007,98 1.259,97 25.199,40 0,23 % 
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 1.1.7   C0002  SEINFRA ABRIGO PROVISÓRIO C/1 PAVIMENTO 
P/ALOJAMENTO E DEPÓSITO 

m² 20 1.007,98 1.259,97 25.199,40 0,23 % 

 1.1.8   C1630  SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m² 2928,38 7,12 8,90 26.062,58 0,24 % 

 1.1.9   98525  SINAPI LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES 
(DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), 
COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_03/2024 

m² 8000 0,69 0,86 6.880,00 0,06 % 

 1.1.10   10016  ORSE Sondagem a percussão m 120 165,00 206,25 24.750,00 0,23 % 

 1.2       TERRAPLENAGEM   1   2.032.986,76 2.032.986,76 18,61 % 

 1.2.1   
0000607
9  

SINAPI ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA 
ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, SEM 
TRANSPORTE) 

M³ 27159,36 38,76 48,45 1.315.870,99 12,04 % 

 1.2.2   100978  SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 
MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020 

m³ 27159,36 6,88 8,60 233.570,49 2,14 % 

 1.2.3   100937  SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
6 M³, EM VIA INTERNA (DENTRO DO CANTEIRO - 
UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 27159,3625 8,72 10,90 296.037,05 2,71 % 

 1.2.4   96386  SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE CORPO DE 
ATERRO (95% DE ENERGIA DO PROCTOR 
NORMAL) COM SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARENOSO ESPESSURA 15CM - EXCLUSIVE 
MATERIAL, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF_09/2024 

m³ 21727,49 6,91 8,63 187.508,23 1,72 % 

 2       MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES   1   82.481,22 82.481,22 0,75 % 

 2.1       EDIFICAÇÃO   1   73.834,79 73.834,79 0,68 % 

 2.1.1   94319  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 

m³ 412,26 82,35 102,93 42.433,92 0,39 % 
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 2.1.2   90101  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE 
E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM 
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³ 270,81 14,12 17,65 4.779,79 0,04 % 

 2.1.3   11472  ORSE Regularização manual e compactação com placa 
vibratória 

m² 434,63 7,16 8,95 3.889,93 0,04 % 

 2.1.4   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 637,62 28,52 35,65 22.731,15 0,21 % 

 2.2       MURO   1   8.646,43 8.646,43 0,08 % 

 2.2.1   90101  SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. 
MAIOR QUE 1,5 M ATÉ 3,0 M (MÉDIA MONTANTE 
E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 
RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. MENOR QUE 0,8 
M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM 
ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³ 200 14,12 17,65 3.530,00 0,03 % 

 2.2.2   5103  ORSE Regularização Manual m² 81 5,47 6,83 553,23 0,01 % 

 2.2.3   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 128 28,52 35,65 4.563,20 0,04 % 

 3       FUNDAÇÕES   1   625.305,41 625.305,41 5,72 % 

 3.1       CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES   1   236.158,47 236.158,47 2,16 % 

 3.1.1   100899  SINAPI ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM 
FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO 
MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 

M 686 89,66 112,07 76.880,02 0,70 % 

 3.1.2   96619  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

m² 134 44,24 55,30 7.410,20 0,07 % 
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 3.1.3   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 429,2 144,77 180,96 77.668,03 0,71 % 

 3.1.4   92760  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 44,55 12,18 15,22 678,05 0,01 % 

 3.1.5   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 85,82 11,16 13,95 1.197,18 0,01 % 

 3.1.6   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 576,45 9,82 12,27 7.073,04 0,06 % 

 3.1.7   92763  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 902,36 8,17 10,21 9.213,09 0,08 % 

 3.1.8   92764  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 15,55 7,84 9,80 152,39 0,00 % 

 3.1.9   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 789,82 13,35 16,68 13.174,19 0,12 % 

 3.1.10   11482  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado na infraestrutura 

m³ 59,57 573,61 717,01 42.712,28 0,39 % 

 3.2       CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - 
VIGAS BALDRAMES 

  1   240.353,48 240.353,48 2,20 % 

 3.2.1   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 911,62 144,77 180,96 164.966,75 1,51 % 

 3.2.2   92760  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 

KG 0,18 12,18 15,22 2,73 0,00 % 
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UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

 3.2.3   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1565,82 11,16 13,95 21.843,18 0,20 % 

 3.2.4   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 95,18 9,82 12,27 1.167,85 0,01 % 

 3.2.5   92763  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 166,73 8,17 10,21 1.702,31 0,02 % 

 3.2.6   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 824,45 13,35 16,68 13.751,82 0,13 % 

 3.2.7   11482  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado na infraestrutura 

m³ 51,49 573,61 717,01 36.918,84 0,34 % 

 3.3       CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - BASE 
CAIXA D´ÁGUA 

  1   19.285,38 19.285,38 0,18 % 

 3.3.1   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 5,6 144,77 180,96 1.013,37 0,01 % 

 3.3.2   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 325 9,82 12,27 3.987,75 0,04 % 

 3.3.3   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 82 13,35 16,68 1.367,76 0,01 % 

 3.3.4   11482  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado na infraestrutura 

m³ 3,92 573,61 717,01 2.810,67 0,03 % 
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 3.3.5   100897  SINAPI ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM 
FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 40CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO POR 
CAMINHÃO BETONEIRA (EXCLUSIVE 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 

M 63 128,33 160,41 10.105,83 0,09 % 

 3.4       MURO   1   129.508,08 129.508,08 1,19 % 

 3.4.1   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 240 144,77 180,96 43.430,40 0,40 % 

 3.4.2   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 474 11,16 13,95 6.612,30 0,06 % 

 3.4.3   11482  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado na infraestrutura 

m³ 18 573,61 717,01 12.906,18 0,12 % 

 3.4.4   
COMPO
SIÇÃO 
01  

Próprio MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA 
ARGAMASSADA 

M³ 40 1.331,19 1.663,98 66.559,20 0,61 % 

 4       SUPERESTRUTURA   1   733.959,06 733.959,06 6,72 % 

 4.1       CONCRETO ARMADO  - VIGAS   1   205.237,56 205.237,56 1,88 % 

 4.1.1   92471  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, 
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
PLASTIFICADA, 12 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 999,6 93,50 116,87 116.823,25 1,07 % 

 4.1.2   92760  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 0,18 12,18 15,22 2,73 0,00 % 

 4.1.3   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1595,82 11,16 13,95 22.261,68 0,20 % 
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 4.1.4   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 695,91 9,82 12,27 8.538,81 0,08 % 

 4.1.5   92763  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 103,36 8,17 10,21 1.055,30 0,01 % 

 4.1.6   92764  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 89,09 7,84 9,80 873,08 0,01 % 

 4.1.7   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 848,55 13,35 16,68 14.153,81 0,13 % 

 4.1.8   98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado em superestrutura 

m³ 55,99 593,38 741,72 41.528,90 0,38 % 

 4.2       CONCRETO ARMADO - LAJES E PILARES   1   161.772,99 161.772,99 1,48 % 

 4.2.1   92437  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 12 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 768,78 71,30 89,12 68.513,67 0,63 % 

 4.2.2   92762  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 1522,64 9,82 12,27 18.682,79 0,17 % 

 4.2.3   92763  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 2515,91 8,17 10,21 25.687,44 0,24 % 

 4.2.4   92764  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 34,91 7,84 9,80 342,11 0,00 % 
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 4.2.5   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 1023,73 13,35 16,68 17.075,81 0,16 % 

 4.2.6   98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado em superestrutura 

m³ 42,43 593,38 741,72 31.471,17 0,29 % 

 4.3       CONCRETO ARMADO - LAJES DE FORRO   1   259.847,70 259.847,70 2,38 % 

 4.3.1   101964  SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA FORRO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). 
AF_11/2020 

m² 1210,17 171,78 214,72 259.847,70 2,38 % 

 4.4       CONCRETO ARMADO - VERGAS E 
CONTRAVERGAS 

  1   42.422,79 42.422,79 0,39 % 

 4.4.1   105024  SINAPI VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, 
ESPESSURA DE *10* CM. AF_03/2024 

M 614,2 55,26 69,07 42.422,79 0,39 % 

 4.5       MURO   1   64.678,02 64.678,02 0,59 % 

 4.5.1   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 240 144,77 180,96 43.430,40 0,40 % 

 4.5.2   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 474 11,16 13,95 6.612,30 0,06 % 

 4.5.3   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 77 13,35 16,68 1.284,36 0,01 % 

 4.5.4   98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado em superestrutura 

m³ 18 593,38 741,72 13.350,96 0,12 % 

 5       SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL   1   392.461,34 392.461,34 3,59 % 

 5.1       ELEMENTOS VAZADOS   1   3.700,08 3.700,08 0,03 % 



 
 

  

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026, Pág.  85 

 

 5.1.1   11396  ORSE Cobogo cimento tipo "veneziana", dim: 40 x 40 x 9cm m² 24,72 119,75 149,68 3.700,08 0,03 % 

 5.2       ALVENARIA DE VEDAÇÃO   1   243.144,86 243.144,86 2,23 % 

 5.2.1   103316  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS 
DE CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 2088,81 71,93 89,91 187.804,90 1,72 % 

 5.2.2   103329  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 
9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 
AF_12/2021 

m² 13,62 101,38 126,72 1.725,92 0,02 % 

 5.2.3   93202  SINAPI FIXAÇÃO (ENCUNHAMENTO) DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM TIJOLO MACIÇO. AF_03/2024 

M 676,7 30,29 37,86 25.619,86 0,23 % 

 5.2.4   C4070  SEINFRA DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 47,41 472,38 590,47 27.994,18 0,26 % 

 5.3       MURO   1   145.616,40 145.616,40 1,33 % 

 5.3.1   103338  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS  VAZADOS 
DE CONCRETO APARENTE DE 14X19X39 CM 
(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 1080 107,87 134,83 145.616,40 1,33 % 

 6       ESQUADRIAS   1   342.140,32 342.140,32 3,13 % 

 6.1       PORTAS DE MADEIRA   1   94.221,60 94.221,60 0,86 % 

 6.1.1   011  Próprio PM1 - Porta de madeira com visor para pintura, semi-
oca (leve ou média), dimensões 80x210cm, 
espessura 3,5cm; incluso dobradiças, batentes e 
fechadura 

UN 18 1.414,38 1.767,97 31.823,46 0,29 % 
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 6.1.2   90843  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 7 1.152,71 1.440,88 10.086,16 0,09 % 

 6.1.3   90843  SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, 
SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 
INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 8 1.152,71 1.440,88 11.527,04 0,11 % 

 6.1.4   7788  ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-
ôca, (0.60 x 1,60 a 2.10 m),revestida c/fórmica, 
inclusive ferragens (livre/ocupado), para uso em 
divisórias granito ou mármore 

un 16 1.698,05 2.122,56 33.960,96 0,31 % 

 6.1.5   13034  ORSE Porta em madeira compensada (canela), lisa, semi-
ôca, (0.80 x 1,60 a 2.10 m),revestida c/fórmica, 
inclusive ferragens (livre/ocupado), para uso em 
divisórias granito ou mármore 

un 6 909,87 1.137,33 6.823,98 0,06 % 

 6.2       FERRAGENS E ACESSÓRIOS   1   19.922,07 19.922,07 0,18 % 

 6.2.1   
COTAÇÃ
O   

Próprio BARRA DE APOIO 40 CM, AÇO INOX POLIDO, 
DECA OU EQUIVALENTE- PM3 E PM5 

UN 14 916,20 1.145,25 16.033,50 0,15 % 

 6.2.2   946  ORSE Fechadura Pado, linha Acessórios, Tarjeta 
livre/Ocupado para Banheiros, em zamac com 
sinalização,  ref.034,  similar ou superior 

un 22 88,90 111,12 2.444,64 0,02 % 

 6.2.3   
COMPO
SIÇÃO 
02  

Próprio CHAPA METÁLICA (ALUMÍNIO) 0,80X0,40, E=1MM M² 8,32 138,84 173,55 1.443,93 0,01 % 

 6.3       PORTAS DE ALUMÍNIO   1   13.007,57 13.007,57 0,12 % 
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 6.3.1   
COMPO
SIÇÃO 
03  

Próprio PA1 - Porta de abrir de 0,70x2,10m em chapa de 
alumínio com veneziana, conforme projeto de 
esquadrias, inclusive ferragens 

M² 7,35 451,25 564,06 4.145,84 0,04 % 

 6.3.2   
COMPO
SIÇÃO 
04  

Próprio PA2 - Porta de abrir - 80x210 em chapa de alumínio 
com veneziana e vidro mini boreal- conforme projeto 
de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

M² 3,36 843,98 1.054,97 3.544,69 0,03 % 

 6.3.3   
COMPO
SIÇÃO 
05   

Próprio PA3 - Porta de abrir - 120x210 em chapa de alumínio 
com veneziana e vidro mini boreal- conforme projeto 
de esquadrias, inclusive ferragens e vidro 

M² 5,04 843,98 1.054,97 5.317,04 0,05 % 

 6.4       JANELAS DE ALUMÍNIO   1   119.345,96 119.345,96 1,09 % 

 6.4.1   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 4,05 411,02 513,77 2.080,76 0,02 % 

 6.4.2   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 3,6 411,02 513,77 1.849,57 0,02 % 

 6.4.3   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 7,7 411,02 513,77 3.956,02 0,04 % 
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 6.4.4   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 7,7 213,19 266,48 2.051,89 0,02 % 

 6.4.5   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 8,4 411,02 513,77 4.315,66 0,04 % 

 6.4.6   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 10,35 411,02 513,77 5.317,51 0,05 % 

 6.4.7   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 77 411,02 513,77 39.560,29 0,36 % 

 6.4.8   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 1,8 213,19 266,48 479,66 0,00 % 

 6.4.9   C1516  SEINFRA JANELA DE ALUMÍNIO, TIPO VENEZIANA m² 2,64 658,93 823,66 2.174,46 0,02 % 
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 6.4.10   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 2,1 213,19 266,48 559,60 0,01 % 

 6.4.11   94570  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS INCLUSOS), 
BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO 
COM ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM 
SILICONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 207,9 213,19 266,48 55.401,19 0,51 % 

 6.4.12   94569  SINAPI JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, BATENTE/ 
REQUADRO 3 A 14 CM, VIDRO INCLUSO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSO, SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR, DIMENSÕES 60X80 (A X L) CM, SEM 
ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM SILICONE, 
EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

m² 1,87 411,02 513,77 960,74 0,01 % 

 6.4.13   8970  ORSE Tela de nylon tipo mosquiteiro com moldura em 
aluminio anodizado natural 

m² 4,2 121,64 152,05 638,61 0,01 % 

 6.5       PORTÕES METÁLICOS   1   16.758,20 16.758,20 0,15 % 

 6.5.1   9072  ORSE Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou 
equivalente, de correr 

m² 3,69 893,79 1.117,23 4.122,57 0,04 % 

 6.5.2   91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 3,51 452,30 565,37 1.984,44 0,02 % 

 6.5.3   91341  SINAPI PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA 
COM GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

m² 3,9 452,30 565,37 2.204,94 0,02 % 

 6.5.4   9072  ORSE Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou 
equivalente, de correr 

m² 2,16 893,79 1.117,23 2.413,21 0,02 % 
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 6.5.5   9072  ORSE Portão em ferro, em gradil metálico, padrão belgo ou 
equivalente, de correr 

m² 5,4 893,79 1.117,23 6.033,04 0,06 % 

 6.6       GRADIL METÁLICO   1   74.441,64 74.441,64 0,68 % 

 6.6.1   3946  ORSE Gradil com tela de arame galvanizado fio 12 bwg, 
revestido em em pvc, malha 21/2", fixada com tubos 
de aço galvanizado 2 1/2", formando quadros de 2.00 
x 1.00 m, exceto mureta 

m² 129,1 461,30 576,62 74.441,64 0,68 % 

 6.7       VIDROS   1   4.443,28 4.443,28 0,04 % 

 6.7.1   915  ORSE Espelho liso e = 4mm m² 8 444,33 555,41 4.443,28 0,04 % 

 7       SISTEMAS DE COBERTURA   1   1.110.172,78 1.110.172,78 10,16 % 

 7.1   C1329  SEINFRA ESTRUTURA DE AÇO EM SHED VÃO DE 20m m² 3082,97 246,87 308,58 951.342,88 8,71 % 

 7.2   C4554  SEINFRA TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 358,88 67,75 84,68 30.389,95 0,28 % 

 7.3   C4554  SEINFRA TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 1,34 67,75 84,68 113,47 0,00 % 

 7.4   94442  SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE 
ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 2803,59 33,09 41,36 115.956,48 1,06 % 

 7.5   94231  SINAPI RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 82,6 49,57 61,96 5.117,89 0,05 % 

 7.6   94221  SINAPI CUMEEIRA PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA 
COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E 
AREIA) PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 209,72 27,67 34,58 7.252,11 0,07 % 

 8       IMPERMEABILIZAÇÃO   1   55.089,19 55.089,19 0,50 % 

 8.1   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 911,62 48,35 60,43 55.089,19 0,50 % 

 9       REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS   1   703.060,58 703.060,58 6,44 % 
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 9.1       EDIFICAÇÃO   1   651.228,58 651.228,58 5,96 % 

 9.1.1   87878  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 5065,62 5,30 6,62 33.534,40 0,31 % 

 9.1.2   87881  SINAPI CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM 
ALVENARIA E ESTRUTURA, COM ROLO PARA 
TEXTURA ACRÍLICA. ARGAMASSA TRAÇO 1:4 E 
EMULSÃO POLIMÉRICA (ADESIVO) COM 
PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 1531,13 7,28 9,10 13.933,28 0,13 % 

 9.1.3   87792  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

m² 5065,62 46,54 58,17 294.667,11 2,70 % 

 9.1.4   87543  SINAPI MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADA COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE ARGAMASSA EM PAREDES 
INTERNAS, E = 5MM, SEM TALISCAS. AF_03/2024 

m² 4060,78 27,11 33,88 137.579,22 1,26 % 

 9.1.5   3315  ORSE Reboco ou emboço interno, de teto, com argamassa 
traço t6 - 1:2:10 (cimento /cal / areia), espessura 1,5 
cm 

m² 1531,13 36,45 45,56 69.758,28 0,64 % 

 9.1.6   C0157  SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. 
C/IMPERMEAB. TRAÇO 1:3 

m³ 1,18 771,29 964,11 1.137,64 0,01 % 

 9.1.7   87273  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 990,77 61,57 76,96 76.249,65 0,70 % 

 9.1.8   7607  ORSE Revestimento cerâmico para parede, 10 x 10 cm, 
Tecnogres, linha Brilhante, ref. BR10070 ou similar, 
aplicado com argamassa industrializada ac-iii, 
rejuntado, exclusive regularização de base ou 
emboço - Rev 04 

m² 14,07 97,77 122,21 1.719,49 0,02 % 
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 9.1.9   
COMPO
SIÇÃO   

Próprio Rodameio em madeira boleada parafusado em 
parede, largura 10 cm 

M 558,42 32,45 40,56 22.649,51 0,21 % 

 9.2       MURO   1   51.832,00 51.832,00 0,47 % 

 9.2.1   87878  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 800 5,30 6,62 5.296,00 0,05 % 

 9.2.2   87792  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

m² 800 46,54 58,17 46.536,00 0,43 % 

 10       SISTEMAS DE PISOS   1   819.587,47 819.587,47 7,50 % 

 10.1       PAVIMENTAÇÃO INTERNA   1   487.433,06 487.433,06 4,46 % 

 10.1.1   87630  SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO 
REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021 

m² 2208,21 45,80 57,25 126.420,02 1,16 % 

 10.1.2   98679  SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 2,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. 
AF_09/2020 

m² 2208,21 42,73 53,41 117.940,49 1,08 % 

 10.1.3   87251  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 178,45 46,99 58,73 10.480,36 0,10 % 

 10.1.4   87251  SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR 
QUE 10 M2. AF_02/2023_PE 

m² 993,79 46,99 58,73 58.365,28 0,53 % 

 10.1.5   C4623  SEINFRA PISO PODOTÁTIL INTERNO EM BORRACHA 
30x30cm ASSENTAMENTO COM COLA VINIL 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 131,94 235,82 294,77 38.891,95 0,36 % 
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 10.1.6   C4624  SEINFRA PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA 
(FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

m² 5,58 141,95 177,43 990,05 0,01 % 

 10.1.7   104162  SINAPI PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA 
EM AMBIENTES INTERNOS, COM ESPESSURA DE 
8 MM, INCLUSO MISTURA EM BETONEIRA, 
COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO, 
4 POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, 
SELADOR E CERA. AF_06/2022 

m² 1035,97 100,91 126,13 130.666,89 1,20 % 

 10.1.8   C2284  SEINFRA SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm M 30,9 95,23 119,03 3.678,02 0,03 % 

 10.2       PAVIMENTAÇÃO EXTERNA   1   332.154,41 332.154,41 3,04 % 

 10.2.1   
COMPO
SIÇÃO  

Próprio Passeio em concreto desempolado com junta plastica 
a cada 1,20m, e=10cm 

M² 546,04 131,22 164,02 89.561,48 0,82 % 

 10.2.2   94963  SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM 
MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 
1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_05/2021 

m³ 63,05 499,59 624,48 39.373,46 0,36 % 

 10.2.3   94263  SINAPI GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 
CM BASE X 22 CM ALTURA. AF_01/2024 

M 241,96 37,91 47,38 11.464,06 0,10 % 

 10.2.4   2656  ORSE Lastro de brita 1 m³ 16,38 202,32 252,90 4.142,50 0,04 % 

 10.2.5   92396  SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 
AF_10/2022 

m² 1707,59 87,90 109,87 187.612,91 1,72 % 

 11       PINTURAS E ACABAMENTOS   1   243.534,57 243.534,57 2,23 % 

 11.1       EDIFICAÇÃO   1   209.710,57 209.710,57 1,92 % 

 11.1.1   96132  SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM 
PANOS DE FACHADA SEM PRESENÇA DE VÃOS, 
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, 
DUAS DEMÃOS. AF_03/2024 

m² 1321,54 17,62 22,02 29.100,31 0,27 % 
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 11.1.2   88496  SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO 
EM TETO, DUAS DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. 
AF_04/2023 

m² 1531,13 33,59 41,98 64.276,83 0,59 % 

 11.1.3   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 4060,78 13,45 16,81 68.261,71 0,62 % 

 11.1.4   3860  ORSE Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos 
de tinta PVA latex para interiores/exteriores - cores 
especiais misturadas em máquina, tons fortes 
(laranja, vermelho, mostarda, verde limão, etc) 

m² 1531,13 19,06 23,82 36.471,51 0,33 % 

 11.1.5   102229  SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 55,84 28,33 35,41 1.977,29 0,02 % 

 11.1.6   100757  SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE 
ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020_PE 

m² 21,6 55,19 68,98 1.489,96 0,01 % 

 11.1.7   102229  SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO 
(PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO 
EM MADEIRA, 3 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 229,68 28,33 35,41 8.132,96 0,07 % 

 11.2       MURO   1   33.824,00 33.824,00 0,31 % 

 11.2.1   8624  ORSE Emassamento de superfície, com aplicação de 02 
demãos de massa acrílica, lixamento e retoques - 
Rev 01 

m² 800 20,38 25,47 20.376,00 0,19 % 

 11.2.2   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 800 13,45 16,81 13.448,00 0,12 % 

 12       INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS   1   91.364,85 91.364,85 0,84 % 

 12.1   89402  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 150 12,27 15,33 2.299,50 0,02 % 
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 12.2   89447  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 32MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 135,3 9,45 11,81 1.597,89 0,01 % 

 12.3   89448  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 29 14,40 18,00 522,00 0,00 % 

 12.4   89449  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 50MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 98 15,95 19,93 1.953,14 0,02 % 

 12.5   89450  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 60MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 80,35 25,41 31,76 2.551,91 0,02 % 

 12.6   89451  SINAPI TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE 75MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

M 91,3 41,22 51,52 4.703,77 0,04 % 

 12.7   89383  SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 
3/4 , INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 63 6,69 8,36 526,68 0,00 % 

 12.8   89596  SINAPI ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA 
PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 
1.1/2 , INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 39 9,79 12,23 476,97 0,00 % 

 12.9   89362  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 58 9,76 12,20 707,60 0,01 % 

 12.10   89413  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 7 12,14 15,17 106,19 0,00 % 

 12.11   89497  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 8 12,46 15,57 124,56 0,00 % 

 12.12   89501  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 23 13,71 17,13 393,99 0,00 % 
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 12.13   89505  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 36,77 45,96 45,96 0,00 % 

 12.14   89513  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 4 89,64 112,05 448,20 0,00 % 

 12.15   89400  SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM X 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_06/2022 

UN 8 19,50 24,37 194,96 0,00 % 

 12.16   
COTAÇÃ
O  

Próprio Te PVC soldavel com rosca agua fria 
40mmX25mmX25mm 

UN 3 10,20 12,75 38,25 0,00 % 

 12.17   89624  SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM X 
32MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 3 16,72 20,90 62,70 0,00 % 

 12.18   89627  SINAPI TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM X 
25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5 18,63 23,28 116,40 0,00 % 

 12.19   
COTAÇÃ
O  

Próprio Te PVC soldavel com rosca agua fria 
40mmX25mmX25mm 

UN 1 10,20 12,75 12,75 0,00 % 

 12.20   
COTAÇÃ
O  

Próprio Te PVC soldavel com rosca agua fria 
40mmX25mmX25mm 

UN 9 10,20 12,75 114,75 0,00 % 

 12.21   89395  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM 
RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 32 13,38 16,72 535,04 0,00 % 

 12.22   89623  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 1 18,10 22,62 22,62 0,00 % 

 12.23   89625  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 5 21,35 26,68 133,40 0,00 % 

 12.24   89629  SINAPI TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 75MM, INSTALADO EM 
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

UN 2 71,07 88,83 177,66 0,00 % 
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 12.25   94497  SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 34 104,67 130,83 4.448,22 0,04 % 

 12.26   89985  SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 3/4", COM ACABAMENTO E CANOPLA 
CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2021 

UN 9 88,51 110,63 995,67 0,01 % 

 12.27   C01 
COTAÇÃ
O  

Próprio CAIXA DAGUA METÁLICA  COMPLETA DE 15.000L UN 1 33.609,0
0 

42.011,25 42.011,25 0,38 % 

 12.28   012  Próprio CAIXA DAGUA ENTERRADA DE CONCRETO 
15.000L 

UND 1 20.834,2
6 

26.042,82 26.042,82 0,24 % 

 13       INSTALAÇÕES SANITÁRIAS   1   212.838,22 212.838,22 1,95 % 

 13.1   89711  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 40 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 119,4 21,08 26,35 3.146,19 0,03 % 

 13.2   89712  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 50 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 90 26,01 32,51 2.925,90 0,03 % 

 13.3   89713  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 75 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 112,5 32,22 40,27 4.530,37 0,04 % 

 13.4   89714  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

M 358,6 36,25 45,31 16.248,16 0,15 % 

 13.5   89849  SINAPI TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, 
DN 150 MM, FORNECIDO E INSTALADO EM 
SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

M 53 49,60 62,00 3.286,00 0,03 % 

 13.6   C2601  SEINFRA TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=200mm 
(8") 

M 45 126,09 157,61 7.092,45 0,06 % 

 13.7   C2602  SEINFRA TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=250mm 
(10") 

M 33 142,63 178,28 5.883,24 0,05 % 
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 13.8   C2603  SEINFRA TUBO PVC BRANCO RÍGIDO ESGOTO D=300mm 
(12") 

M 60 199,97 249,96 14.997,60 0,14 % 

 13.9   89726  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 26 10,30 12,87 334,62 0,00 % 

 13.10   89732  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 14 15,14 18,92 264,88 0,00 % 

 13.11   89739  SINAPI JOELHO 45 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 2 22,21 27,76 55,52 0,00 % 

 13.12   89724  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 70 10,12 12,65 885,50 0,01 % 

 13.13   89801  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM PRUMADA DE 
ESGOTO SANITÁRIO OU VENTILAÇÃO. 
AF_08/2022 

UN 36 9,06 11,32 407,52 0,00 % 

 13.14   89737  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 4 21,42 26,77 107,08 0,00 % 

 13.15   89744  SINAPI JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 15 26,06 32,57 488,55 0,00 % 
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 13.16   89783  SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL, 
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

UN 3 14,56 18,20 54,60 0,00 % 

 13.17   89785  SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 19 24,87 31,08 590,52 0,01 % 

 13.18   1269  ORSE Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam = 
75 x 75mm 

un 4 16,29 20,36 81,44 0,00 % 

 13.19   89785  SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 2 24,87 31,08 62,16 0,00 % 

 13.20   1268  ORSE Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam = 
75 x 50mm 

un 16 10,89 13,61 217,76 0,00 % 

 13.21   1270  ORSE Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam 
=100 x  50mm 

un 13 16,32 20,40 265,20 0,00 % 

 13.22   1271  ORSE Juncao simples pvc rigido p/ esgoto primario, diam 
=100 x  75mm 

un 3 21,10 26,37 79,11 0,00 % 

 13.23   89797  SINAPI JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL, 
ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL 
DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 8 46,70 58,37 466,96 0,00 % 

 13.24   89707  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 7 45,46 56,82 397,74 0,00 % 

 13.25   89708  SINAPI CAIXA SIFONADA, PVC, DN 150 X 185 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDA E INSTALADA EM 
RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

UN 10 92,41 115,51 1.155,10 0,01 % 
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 13.26   0005 
COMPO
SIÇÃO  

Próprio CAIXA DE AREIA 60X60CM UN 3 136,73 170,91 512,73 0,00 % 

 13.27   
00008C
OMPOSI
ÇÃO  

Próprio CAIXA DE AREIA 80X80CM UN 7 136,73 170,91 1.196,37 0,01 % 

 13.28   474  ORSE Ralo seco pvc sanitário quadrado d=100x100x40mm 
com grelha branca 

un 25 9,73 12,16 304,00 0,00 % 

 13.29   C4822  SEINFRA TERMINAL DE VENTILAÇÃO PVC 50MM UN 3 18,39 22,98 68,94 0,00 % 

 13.30   4883  ORSE Caixa de inspeção  0.60 x 0.60 x 0.60m un 41 662,80 828,50 33.968,50 0,31 % 

 13.31   98109  SINAPI CAIXA DE GORDURA ESPECIAL (CAPACIDADE: 
312 L - PARA ATÉ 146 PESSOAS SERVIDAS NO 
PICO), RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS 
= 0,4X1,2 M, ALTURA INTERNA = 1 M. AF_12/2020 

UN 1 823,96 1.029,95 1.029,95 0,01 % 

 13.32   98100  SINAPI SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 
1,6 X 3,4 X H=3,0 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 32,9 
M² (PARA 13 CONTRIBUINTES). . AF_12/2020 

UN 3 5.893,26 7.366,57 22.099,71 0,20 % 

 13.33   98069  SINAPI TANQUE SÉPTICO RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 1,6 X 4,4 X H=1,8 M, 
VOLUME ÚTIL: 9856 L (PARA 68 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 

UN 1 12.273,0
9 

15.341,36 15.341,36 0,14 % 

 13.34   C4026  SEINFRA CANALETA DE CONCRETO 20cm x 20cm C/ 
TAMPA EM CHAPA DE ALUMÍNIO CORRUGADO 

M 254,2 233,81 292,26 74.292,49 0,68 % 

 14       LOUÇAS, ACESSÓRIOS E METAIS   1   58.328,18 58.328,18 0,53 % 

 14.1   C1151  SEINFRA DUCHA P/ WC CROMADO (INSTALADO) UN 8 72,80 91,00 728,00 0,01 % 
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 14.2   95470  SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL 
COM LOUÇA BRANCA, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 11 328,36 410,45 4.514,95 0,04 % 

 14.3   99635  SINAPI VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 1/2", 
ACABAMENTO METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

UN 11 408,06 510,07 5.610,77 0,05 % 

 14.4   86931  SINAPI VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA 
ACOPLADA LOUÇA BRANCA, INCLUSO ENGATE 
FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 1/2  X 40CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 542,25 677,81 5.422,48 0,05 % 

 14.5   100858  SINAPI MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 6 791,18 988,97 5.933,82 0,05 % 

 14.6   86904  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 159,40 199,25 398,50 0,00 % 

 14.7   86901  SINAPI CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 
X 50CM OU EQUIVALENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 22 163,98 204,97 4.509,34 0,04 % 

 14.8   7371  ORSE Torneira para lavatório, 1193, Docol, ref. 2005056 ou 
similar 

un 26 135,04 168,80 4.388,80 0,04 % 

 14.9   95544  SINAPI PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO 
SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3 31,95 39,93 119,79 0,00 % 

 14.10   100868  SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 
COMPRIMENTO 80 CM,  FIXADA NA PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 18 310,27 387,83 6.980,94 0,06 % 

 14.11   
COTAÇÃ
O   

Próprio BARRA DE APOIO 40 CM, AÇO INOX POLIDO, 
DECA OU EQUIVALENTE- PM3 E PM5 

UN 2 916,20 1.145,25 2.290,50 0,02 % 

 14.12   4287  ORSE Dispenser para toalha interfolhada un 16 54,88 68,60 1.097,60 0,01 % 

 14.13   95547  SINAPI SABONETEIRA PLASTICA TIPO DISPENSER PARA 
SABONETE LIQUIDO COM RESERVATORIO 800 A 
1500 ML, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

UN 20 59,50 74,37 1.487,40 0,01 % 
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 14.14   86919  SINAPI TANQUE DE LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 30L 
OU EQUIVALENTE, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM 
PVC, VÁLVULA METÁLICA E TORNEIRA DE 
METAL CROMADO PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 1 968,47 1.210,58 1.210,58 0,01 % 

 14.15   86936  SINAPI CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA, 
INCLUSO VÁLVULA TIPO AMERICANA E SIFÃO 
TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8 419,23 524,03 4.192,24 0,04 % 

 14.16   86909  SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE MESA, 
1/2" OU 3/4", PARA PIA DE COZINHA, PADRÃO 
ALTO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 10 153,91 192,38 1.923,80 0,02 % 

 14.17   100852  SINAPI CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO 
INOXIDÁVEL, 56 X 33 X 12 CM - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 5 210,79 263,48 1.317,40 0,01 % 

 14.18   C2507  SEINFRA TORNEIRA ELÉTRICA AUTOMÁTICA 220V-2800W 
(INSTALADO) 

UN 2 201,16 251,45 502,90 0,00 % 

 14.19   4275  ORSE Chuveiro Maxi Ducha, 127V x 4500w, Lorenzetti ou 
similar 

un 9 52,68 65,85 592,65 0,01 % 

 14.20   C4820  SEINFRA TORNEIRA DE PAREDE P/ PIA, ACABAMENTO 
CROMADO, C/ BICA MÓVEL E AREJADOR, 1/2 " 
OU 3/4 " 

UN 6 125,24 156,55 939,30 0,01 % 

 14.21   86904  SINAPI LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 
39CM OU EQUIVALENTE, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 159,40 199,25 398,50 0,00 % 

 14.22   100875  SINAPI BANCO ARTICULADO, EM ACO INOX, PARA PCD, 
FIXADO NA PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 2 911,97 1.139,96 2.279,92 0,02 % 

 14.23   12511  ORSE Dispenser, em plástico, para papel higiênico em rolo un 16 74,40 93,00 1.488,00 0,01 % 

 15       INSTALAÇÃO DE GÁS COMBUSTÍVEL   1   6.759,94 6.759,94 0,06 % 

 15.1   C03 
COTAÇÃ
O  

Próprio REQUADRO PARA VENTILAÇÃO EM CHAPA DE 
ALUMINIO 

UN 1 232,10 290,12 290,12 0,00 % 
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 15.2   052072  SBC TUBO GALVANIZADO 3/4"" M 2,04 31,04 38,80 79,15 0,00 % 

 15.3   070630  SBC COTOVELO 90 GALVANIZADO 3/4"" UN 1 14,40 18,00 18,00 0,00 % 

 15.4   01 
COMPO
SIÇÃR  

Próprio FITA ANTICORROSIVA 5CMX30M (2 CAMADAS) M 4 57,18 71,47 285,88 0,00 % 

 15.5   C1250  SEINFRA ENVELOPE DE CONCRETO P/PROTEÇÃO DE 
TUBO PVC ENTERRADO 

M 2,04 19,42 24,27 49,51 0,00 % 

 15.6   
02COMP
OSIÇÃR  

Próprio REGULADOR 1° ESTAGIO COM MANOMETRO UN 1 878,06 1.097,57 1.097,57 0,01 % 

 15.7   
04COMP
OSIÇÃR  

Próprio REGULADOR 2° ESTAGIO COM REGISTRO UN 1 722,78 903,47 903,47 0,01 % 

 15.8   056810  SBC ABRIGO/GAS GLP ALV.TIJ.MAC.1,0x1,2x2,0 2F 
GRD+PORTINHOLA 

UN 1 3.154,57 3.943,21 3.943,21 0,04 % 

 15.9   13828  ORSE Placa indicativa de "PERIGO PROIBIDO FUMAR" em 
pvc, dim.: 20 x 30 cm 

un 1 33,51 41,88 41,88 0,00 % 

 15.10   12845  ORSE Placa de advertência 470 x 340 mm ,metálica (perigo 
INFLAMAVEL" 

un 1 40,92 51,15 51,15 0,00 % 

 16       SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNCIO   1   7.667,87 7.667,87 0,07 % 

 16.1   101909  SINAPI EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA 
DE PQS DE 6 KG, CLASSE BC - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

UN 13 315,13 393,91 5.120,83 0,05 % 

 16.2   97599  SINAPI LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 
LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

UN 13 18,73 23,41 304,33 0,00 % 

 16.3   C4649  SEINFRA SINALIZAÇÃO PARA EXTINTOR UN 13 51,88 64,85 843,05 0,01 % 

 16.4   12892  ORSE Placa de sinalizacao, fotoluminescente,38x 19cm, em 
pvc , com logotipo 

un 47 23,83 29,78 1.399,66 0,01 % 

 17       INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 127V   1   345.874,89 345.874,89 3,17 % 
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 17.1       QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO   1   6.525,70 6.525,70 0,06 % 

 17.1.1   12239  ORSE Quadro de distribuição de sobrepor, em resina 
termoplástica, para até 08 disjuntores, sem 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 3 105,98 132,47 397,41 0,00 % 

 17.1.2   12240  ORSE Quadro de distribuição de sobrepor, em resina 
termoplástica, para até 12 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 2 355,46 444,32 888,64 0,01 % 

 17.1.3   12240  ORSE Quadro de distribuição de sobrepor, em resina 
termoplástica, para até 12 disjuntores, com 
barramento, padrão DIN, exclusive disjuntores 

un 2 355,46 444,32 888,64 0,01 % 

 17.1.4   60.05.09  EMBASA QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM 
CHAPA METALICA PARA 18 DISJUNTORES 

UN 2 53,22 66,52 133,04 0,00 % 

 17.1.5   60.05.09  EMBASA QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA EM 
CHAPA METALICA PARA 18 DISJUNTORES 

UN 1 53,22 66,52 66,52 0,00 % 

 17.1.6   100560  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA TELEFONE 
N.2, 20X20X12CM EM CHAPA METALICA, DE 
EMBUTIR, SEM ACESSORIOS, PADRÃO 
TELEBRAS, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2019 

UN 1 108,86 136,07 136,07 0,00 % 

 17.1.7   C3579  SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - 
PADRÃO POPULAR 

UN 1 106,26 132,82 132,82 0,00 % 

 17.1.8   93654  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 16A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 19 11,98 14,97 284,43 0,00 % 

 17.1.9   93655  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 31 13,31 16,63 515,53 0,00 % 

 
17.1.10  

 93671  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 14 78,58 98,22 1.375,08 0,01 % 

 
17.1.11  

 8311  ORSE Disjuntor termomagnetico monopolar 25 A, padrão 
NEMA (Americano - linha preta) 

un 18 22,33 27,91 502,38 0,00 % 

 
17.1.12  

 93673  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 50A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 6 96,09 120,11 720,66 0,01 % 
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17.1.13  

 8420  ORSE Disjuntor termomagnetico tripolar 150 A, padrão DIN 
(Europeu - linha branca),corrente 10 KA 

un 1 387,59 484,48 484,48 0,00 % 

 17.2       ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS   1   123.740,68 123.740,68 1,13 % 

 17.2.1   91834  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 420 18,37 22,96 9.643,20 0,09 % 

 17.2.2   91836  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 1754,92 20,90 26,12 45.838,51 0,42 % 

 17.2.3   91865  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 40 
MM (1 1/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 428 18,01 22,51 9.634,28 0,09 % 

 17.2.4   91871  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 
MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 348,25 14,11 17,63 6.139,64 0,06 % 

 17.2.5   93008  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 50 
MM (1 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 325 16,98 21,22 6.896,50 0,06 % 

 17.2.6   93010  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 
MM (2 1/2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 122,5 34,24 42,80 5.243,00 0,05 % 

 17.2.7   C1163  SEINFRA DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE 
AÇO (25X25)mm 

M 26,7 44,64 55,80 1.489,86 0,01 % 

 17.2.8   C1165  SEINFRA DUTO PERFURADO - PERFILADOS CHAPA DE 
AÇO (38X38)mm 

M 235,15 50,66 63,32 14.889,69 0,14 % 

 17.2.9   8075  ORSE Caixa de passagem em alvenaria de tijolos maciços 
esp. = 0,12m,  dim. int. = 0,30 x 0,30 x 0,30m 

un 20 136,98 171,22 3.424,40 0,03 % 

 
17.2.10  

 068209  SBC CAIXA DE PASSAGEM METALICA 20x20x10cm 
STAMPLAC 

UN 16 123,08 153,85 2.461,60 0,02 % 
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17.2.11  

 91941  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 302 11,77 14,71 4.442,42 0,04 % 

 
17.2.12  

 91944  SINAPI CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M DO 
PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 13 14,33 17,91 232,83 0,00 % 

 
17.2.13  

 92866  SINAPI CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 13,64 17,05 34,10 0,00 % 

 
17.2.14  

 92865  SINAPI CAIXA OCTOGONAL 4" X 4", METÁLICA, 
INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 161 15,33 19,16 3.084,76 0,03 % 

 
17.2.15  

 91937  SINAPI CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM 
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

UN 22 15,97 19,96 439,12 0,00 % 

 
17.2.16  

 95805  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 163 22,42 28,02 4.567,26 0,04 % 

 
17.2.17  

 93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 47 89,87 112,33 5.279,51 0,05 % 

 17.3       CABOS E FIOS (CONDUTORES)   1   84.089,71 84.089,71 0,77 % 

 17.3.1   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 5077 4,56 5,70 28.938,90 0,26 % 

 17.3.2   91928  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 411 7,05 8,81 3.620,91 0,03 % 

 17.3.3   91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 782 9,85 12,31 9.626,42 0,09 % 
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 17.3.4   91932  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 10 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 326 17,62 22,02 7.178,52 0,07 % 

 17.3.5   92990  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 70 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 285 80,99 101,23 28.850,55 0,26 % 

 17.3.6   98281  SINAPI CABO TELEFÔNICO CCI-50 2 PARES, SEM 
BLINDAGEM, INSTALADO EM DISTRIBUIÇÃO DE 
EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

M 52,6 9,08 11,35 597,01 0,01 % 

 17.3.7   C0560  SEINFRA CABO TELEFÔNICO CCE - 2 M 53,6 10,77 13,46 721,45 0,01 % 

 17.3.8   C0544  SEINFRA CABO LÓGICO/VÍDEO COAXIAL 5O (OHMS) M 288,9 12,62 15,77 4.555,95 0,04 % 

 17.4       ILUMINAÇÃO E TOMADAS   1   131.518,80 131.518,80 1,20 % 

 17.4.1   91996  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 187 33,32 41,65 7.788,55 0,07 % 

 17.4.2   91997  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 9 34,89 43,61 392,49 0,00 % 

 17.4.3   92008  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 44 44,67 55,83 2.456,52 0,02 % 

 17.4.4   92008  SINAPI TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3 44,67 55,83 167,49 0,00 % 

 17.4.5   91953  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 19 27,96 34,95 664,05 0,01 % 
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 17.4.6   91959  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 6 42,27 52,83 316,98 0,00 % 

 17.4.7   91967  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, 
INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 56,59 70,73 141,46 0,00 % 

 17.4.8   91955  SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 31 34,14 42,67 1.322,77 0,01 % 

 17.4.9   91961  SINAPI INTERRUPTOR PARALELO (2 MÓDULOS), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 3 54,64 68,30 204,90 0,00 % 

 
17.4.10  

 92023  SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 2 47,58 59,47 118,94 0,00 % 

 
17.4.11  

 C4371  SEINFRA ARANDELA BLINDADA, EM ALUMÍNIO FUNDIDO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ, COM 
GRADE DE PROTEÇÃO E SUPORTE 
ARTICULADO, GLOBO EM VIDRO E SOQUETE E-
27 

UN 82 367,51 459,38 37.669,16 0,34 % 

 
17.4.12  

 12657  ORSE Tomada para antena de TV, sem caixa, inclusive 
conector emenda para cabo coaxial 

un 15 18,89 23,61 354,15 0,00 % 

 
17.4.13  

 4918  ORSE Luminária 2x32w TCW 016/23200 Philips ou similar un 166 88,00 110,00 18.260,00 0,17 % 

 
17.4.14  

 C1875  SEINFRA PENDENTE OU PLAFONIER C/GLOBO LEITOSO C/ 
1 LÂMPADA DE 60W 

UN 8 53,97 67,46 539,68 0,00 % 

 
17.4.15  

 
COTAÇ
ÕES   

Próprio LUMINARIA TIPO PETALA UN 4 59,17 73,96 295,84 0,00 % 

 
17.4.16  

 C4107  SEINFRA ARANDELA PARA LÂMPADA INCANDESCENTE 
60W EM ALUMÍNIO ANODIZADO E PINTADO POR 
PROCESSO ELETROSTÁTICO COM REFLETOR 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO ALTO BRILHO 

UN 22 165,41 206,76 4.548,72 0,04 % 

 
17.4.17  

 C2045  SEINFRA PROJETOR EM ALUMÍNIO, C/ LÂMPADA DE 
VAPOR METÁLICO E FOTOCÉLULA ATÉ 400W 

UN 4 436,64 545,80 2.183,20 0,02 % 
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17.4.18  

 C4958  SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA 
NOMINAL 200KG, H= 7,00M, PESO APROXIMADO 
670 KG 

UN 40 979,87 1.224,83 48.993,20 0,45 % 

 
17.4.19  

 98307  SINAPI TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_11/2019 

UN 110 37,10 46,37 5.100,70 0,05 % 

 18       SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

  1   199.515,65 199.515,65 1,83 % 

 18.1   96989  SINAPI CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

UN 1 146,41 183,01 183,01 0,00 % 

 18.2   C3478  SEINFRA VERGALHÃO ROSCA TOTAL DE 3/8" M 40 11,85 14,81 592,40 0,01 % 

 18.3   12681  ORSE Conector split bolt em latão estanhado com furo 
vertical Ø=10mm, para cabos 35 a 70mm2 - TEL-
5021 

un 40 51,17 63,96 2.558,40 0,02 % 

 18.4   9051  ORSE Caixa de equalização p/aterramento 20x20x10cm de 
sobrepor p/11 terminais de pressão c/barramento 

un 1 364,20 455,25 455,25 0,00 % 

 18.5   96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 
3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 40 88,02 110,02 4.400,80 0,04 % 

 18.6   96973  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 920 73,02 91,27 83.968,40 0,77 % 

 18.7   96974  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 886 94,38 117,97 104.521,42 0,96 % 

 18.8   98111  SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 39 45,87 57,33 2.235,87 0,02 % 

 18.9   C2457  SEINFRA TERMINAL DE PRESSÃO P/ CABOS ATÉ 35MM2 UN 34 14,12 17,65 600,10 0,01 % 

 19       SERVIÇOS COMPLEMENTARES   1   808.976,86 808.976,86 7,40 % 

 19.1       GERAL   1   107.910,65 107.910,65 0,99 % 

 19.1.1   C4068  SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 72,35 411,71 514,63 37.233,48 0,34 % 
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 19.1.2   C4068  SEINFRA BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm m² 21,52 411,71 514,63 11.074,83 0,10 % 

 19.1.3   1988  ORSE Peitoril granito cinza polido, c/ largura = 17 cm, esp = 
2 cm 

m 257,75 129,45 161,81 41.706,52 0,38 % 

 19.1.4   C1960  SEINFRA PORTA COMPENSADO P/ARMÁRIO SOB PIA m² 18,28 192,31 240,38 4.394,14 0,04 % 

 19.1.5   C2910  SEINFRA PRATELEIRA DE MADEIRA DE LEI PLAINADA m² 16,47 175,32 219,15 3.609,40 0,03 % 

 19.1.6   C0361  SEINFRA BANCO EM ALVENARIA, TAMPO EM CONCRETO, 
C/ENCOSTO H=80cm (PINTADO) 

M 41,92 188,79 235,98 9.892,28 0,09 % 

 19.2       ESQUADRIA, PORTÃO E GRADIL METÁLICO   1   71.752,42 71.752,42 0,66 % 

 19.2.1   C0864  SEINFRA CONJUNTO DE MASTRO P/ TRÊS BANDEIRAS E 
PEDESTAL 

UN 2 4.123,48 5.154,35 10.308,70 0,09 % 

 19.2.2   
CCOMP
OSIÇAO
OOOOO  

Próprio Brise fixo com ligações de alumínio e lâminas fixas de 
alumínio de 2,65mm de largura, cor terra cota. 

M² 57 862,37 1.077,96 61.443,72 0,56 % 

 19.3       SUBESTAÇÃO ÁEREA TRIFÁSICA   1   121.676,21 121.676,21 1,11 % 

 19.3.1   224  ORSE Arruela de alumínio p/eletroduto d=4" un 10 10,35 12,93 129,30 0,00 % 

 19.3.2   5005  ORSE Arruela lisa de aço galvanizada de Ø 1/4" un 10 0,05 0,06 0,60 0,00 % 

 19.3.3   12540  ORSE Arruela de lisa 5/16" un 10 0,47 0,58 5,80 0,00 % 

 19.3.4   
0000037
9  

SINAPI ARRUELA QUADRADA EM ACO GALVANIZADO, 
DIMENSAO = 38 MM, ESPESSURA = 3MM, 
DIAMETRO DO FURO= 18 MM 

UN 30 1,46 1,82 54,60 0,00 % 

 19.3.5   05 
COTAÇÃ
O  

Próprio CONJUNTO DE ARRUELA E BUCHA 
ELETRODUTO PVC 1/2"" 

UN 6 9,12 11,40 68,40 0,00 % 

 19.3.6   318  ORSE Bucha alumínio p/eletroduto d=4" (100mm) un 10 14,63 18,28 182,80 0,00 % 
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 19.3.7   
0003967
8  

SINAPI CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE 
ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, 
COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 
GRAUS, DE 1/2" 

UN 4 3,58 4,47 17,88 0,00 % 

 19.3.8   
0000105
1  

SINAPI CABECOTE PARA ENTRADA DE LINHA DE 
ALIMENTACAO PARA ELETRODUTO, EM LIGA DE 
ALUMINIO COM ACABAMENTO ANTI CORROSIVO, 
COM FIXACAO POR ENCAIXE LISO DE 360 
GRAUS, DE 4" 

UN 4 83,02 103,77 415,08 0,00 % 

 19.3.9   91934  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 8 25,48 31,85 254,80 0,00 % 

 
19.3.10  

 92986  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 35 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 8 40,31 50,38 403,04 0,00 % 

 
19.3.11  

 92988  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 50 MM², 
ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA REDE ENTERRADA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

M 20 58,50 73,12 1.462,40 0,01 % 

 
19.3.12  

 
0000101
9  

SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, 
ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 
COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 
CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 35 MM2 

M 20 35,92 44,90 898,00 0,01 % 

 
19.3.13  

 
0000100
5  

SINAPI CABO DE COBRE, RIGIDO, CLASSE 2, ISOLACAO 
EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 
450/750 V, SECAO NOMINAL 185 MM2 

M 40 211,64 264,55 10.582,00 0,10 % 

 
19.3.14  

 9392  ORSE Cabo de cobre nú 35 mm2 - fornecimento e 
assentamento (3,16m/kg) 

kg 10 105,39 131,73 1.317,30 0,01 % 

 
19.3.15  

 98111  SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 2 45,87 57,33 114,66 0,00 % 
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19.3.16  

 06 
COTAÇÃ
O  

Próprio CAIXA MODULAR PARA TRANSFORMADOR DE 
CORRENTE 540X540X220XMM 

UN 3 1.231,34 1.539,17 4.617,51 0,04 % 

 
19.3.17  

 
COTAÇÃ
OOO   

Próprio CONECTOR AMPACT VM UN 4 4,83 6,03 24,12 0,00 % 

 
19.3.18  

 587  ORSE Chave fusível 15kv 100a - 10000a base c un 4 477,70 597,12 2.388,48 0,02 % 

 
19.3.19  

 9356  ORSE Conector cunha II série verde un 4 6,80 8,50 34,00 0,00 % 

 
19.3.20  

 2634  ORSE Conector amp verm/bran - 444033-1 un 5 10,25 12,81 64,05 0,00 % 

 
19.3.21  

 C07 
COTAÇÃ
OO   

Próprio CONECTOR TORNO 2,5-50 MM² UN 2 22,55 28,18 56,36 0,00 % 

 
19.3.22  

 09 
COTAÇÃ
O  

Próprio CONECTOR TORNO 50-185 MM² UN 2 75,29 94,11 188,22 0,00 % 

 
19.3.23  

 
002cotaç
ão  

Próprio CONECTOR TORNO 50- 185 MM² UN 2 75,29 94,11 188,22 0,00 % 

 
19.3.24  

 3542  ORSE Cruzeta de concreto tipo T 1900 mm Un 4 284,00 355,00 1.420,00 0,01 % 

 
19.3.25  

 
0003927
3  

SINAPI CURVA 90 GRAUS, CURTA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 1", PARA ELETRODUTO 

UN 4 3,15 3,93 15,72 0,00 % 

 
19.3.26  

 
0000187
8  

SINAPI CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL, DE 4", PARA ELETRODUTO 

UN 4 41,98 52,47 209,88 0,00 % 

 
19.3.27  

 
0000179
3  

SINAPI CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP FEMEA, DE 4" 

UN 4 587,72 734,65 2.938,60 0,03 % 

 
19.3.28  

 
09COTA
ÇÃO   

Próprio DISJUNTOR UL 3P- 300- 10KA UN 1 1.607,90 2.009,87 2.009,87 0,02 % 

 
19.3.29  

 
0000267
3  

SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 
", SEM LUVA 

M 3 3,45 4,31 12,93 0,00 % 
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19.3.30  

 
0000268
3  

SINAPI ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 4 ", 
SEM LUVA 

M 1 46,28 57,85 57,85 0,00 % 

 
19.3.31  

 010 
COTAÇÃ
O  

Próprio ELO FUSIVEL 15 KV- 5H UN 3 15,92 19,90 59,70 0,00 % 

 
19.3.32  

 3155  ORSE Fita em aço inox Fusimec ou similar M 3 3,80 4,75 14,25 0,00 % 

 
19.3.33  

 978  ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 12,00 15,00 30,00 0,00 % 

 
19.3.34  

 978  ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 12,00 15,00 30,00 0,00 % 

 
19.3.35  

 978  ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 12,00 15,00 30,00 0,00 % 

 
19.3.36  

 978  ORSE Fita isolante (rolo 20m) 3/4" un 2 12,00 15,00 30,00 0,00 % 

 
19.3.37  

 4015  ORSE Fita isolante alta fusão 19 mm x 10 m - Fornecimento Un 2 12,60 15,75 31,50 0,00 % 

 
19.3.38  

 3242  ORSE Gancho suspensão Un 3 23,76 29,70 89,10 0,00 % 

 
19.3.39  

 SINAPI 
104751  

Próprio GRAMPO DE ANCORAGEM PARA CABO DE 
35MM² 

UN 4 26,53 33,16 132,64 0,00 % 

 
19.3.40  

 1064  ORSE Grampo linha viva 6 a 250 mcm, ramal 8 a 2/0 awg un 4 50,00 62,50 250,00 0,00 % 

 
19.3.41  

 011 
COTAÇÃ
O  

Próprio HASTE TERRA 10X2400MM- PADRÃO COELBA UN 4 52,19 65,23 260,92 0,00 % 

 
19.3.42  

 2524  ORSE Isolador de disco polimérico 15 kv un 4 64,20 80,25 321,00 0,00 % 

 
19.3.43  

 1398  ORSE Luva eletroduto pvc roscável, d= 1/2" un 4 0,56 0,70 2,80 0,00 % 

 
19.3.44  

 1406  ORSE Luva eletroduto pvc roscável, d=4 " un 2 18,88 23,60 47,20 0,00 % 

 
19.3.45  

 1426  ORSE Luva ferro galvanizado d=4" un 2 143,20 179,00 358,00 0,00 % 

 
19.3.46  

 1584  ORSE Manilha sapatilha ferro nodular galvanizado un 3 20,19 25,23 75,69 0,00 % 
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19.3.47  

 
13COTA
ÇÃO  

Próprio OLHAL CX 1 30,04 37,55 37,55 0,00 % 

 
19.3.48  

 
14COTA
ÇÃO  

Próprio PARAFUSO FRANCES 10X70MM UN 4 2,63 3,28 13,12 0,00 % 

 
19.3.49  

 
16COTA
ÇÃO   

Próprio PARAFUSO MADEIRA 3/16"X3" CX 1 63,54 79,42 79,42 0,00 % 

 
19.3.50  

 
0000042
9  

SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO = 300 MM, DIAMETRO = 16 MM, 
ROSCA DUPLA 

UN 4 21,85 27,31 109,24 0,00 % 

 
19.3.51  

 
0000043
7  

SINAPI PARAFUSO M16 EM ACO GALVANIZADO, 
COMPRIMENTO = 400 MM, DIAMETRO = 16 MM, 
ROSCA DUPLA 

UN 4 28,88 36,10 144,40 0,00 % 

 
19.3.52  

 
17COTA
ÇÃO  

Próprio PARAFUSO SEXTAVADO 1/4"X1" CX 4 20,75 25,93 103,72 0,00 % 

 
19.3.53  

 
18COTA
ÇÃO  

Próprio PARAFUSO SEXTAVADO 1/4"X1" INOX CX 1 46,33 57,91 57,91 0,00 % 

 
19.3.54  

 
19COTA
ÇÃO  

Próprio PARAFUSO SEXTAVADO 5/16"X1" UN 4 0,68 0,85 3,40 0,00 % 

 
19.3.55  

 10692  ORSE Para raios tipo polimérico 15kv - 12ka Un 3 235,46 294,32 882,96 0,01 % 

 
19.3.56  

 3238  ORSE Porca quadrada rosca DN 16 mm Un 4 2,56 3,20 12,80 0,00 % 

 
19.3.57  

 10260  ORSE Porca sextavada zincada 1/4" un 0 1,42 1,77 0,00 0,00 % 

 
19.3.58  

 4418  ORSE Porca sextavada 5/16" un 4 0,15 0,18 0,72 0,00 % 

 
19.3.59  

 
21COTA
ÇÃO   

Próprio PORCA SEXTAVADA INOX 1/4" CX 1 39,97 49,96 49,96 0,00 % 

 
19.3.60  

 1866  ORSE Poste concreto duplo T (DT) 11/ 600 un 1 2.300,00 2.875,00 2.875,00 0,03 % 



 
 

  

 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2026, Pág.  115 

 

 
19.3.61  

 6497  ORSE Presilha 3/4" un 4 3,95 4,93 19,72 0,00 % 

 
19.3.62  

 
22COTA
ÇÃO  

Próprio SOLDA EXOTERMICA N° 32 UN 4 17,65 22,06 88,24 0,00 % 

 
19.3.63  

 
023COT
AÇÃO  

Próprio SOLDA EXOTÉRMICA N° 90 UN 6 25,10 31,37 188,22 0,00 % 

 
19.3.64  

 2055  ORSE Suporte p/ transformador em poste dt un 2 277,09 346,36 692,72 0,01 % 

 
19.3.65  

 
28COTA
ÇÃOO  

Próprio SUPORTE TRAFO DT 195X100 UN 2 162,33 202,91 405,82 0,00 % 

 
19.3.66  

 
29COTA
ÇÃO  

Próprio TAMPA DE CAIXA DE INSPEÇÃO 300X250MM UN 2 40,49 50,61 101,22 0,00 % 

 
19.3.67  

 
0000157
7  

SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE 
ESTANHADO PARA CABO 35 MM2, 1 FURO E 1 
COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO 
M8 

UN 2 3,06 3,82 7,64 0,00 % 

 
19.3.68  

 
0000159
3  

SINAPI TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO 
DE 185 MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO 

UN 12 28,22 35,27 423,24 0,00 % 

 
19.3.69  

 
0000158
8  

SINAPI TERMINAL METALICO A PRESSAO PARA 1 CABO 
DE 50 MM2, COM 1 FURO DE FIXACAO 

UN 4 9,39 11,73 46,92 0,00 % 

 
19.3.70  

 2272  ORSE Transformador trifásico c/ deriv 300 kva, at 13800v, bt 
220/127v Imerso em oleo mineral 

un 1 65.390,0
0 

81.737,50 81.737,50 0,75 % 

 
19.3.71  

 
30COTA
ÇÃO  

Próprio TUBO GALVANIZADO ROSCA 4" UN 2 679,80 849,75 1.699,50 0,02 % 

 19.4       SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
FOTOVOLTICA 

  1   507.637,58 507.637,58 4,65 % 

 19.4.1   
COTAÇÃ
O 14  

Próprio SISTEMA GERADOR DE ENERGIA COM 218 
MÓDULOS MONOCRISTALINO DE 550W E 2 
INVERSORES DE 50KW - 6MPPT`S E DE 25KW - 
4MPPT`S 

un 1 406.110,
07 

507.637,58 507.637,58 4,65 % 
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 20       SERVIÇOS FINAIS   1   11.479,73 11.479,73 0,11 % 

 20.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 2928,38 2,44 3,05 8.931,55 0,08 % 

 20.2   3167  ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,60 x 
0,80 m 

un 1 2.038,55 2.548,18 2.548,18 0,02 % 

 21       QUADRA   1   8.776,91 8.776,91 0,08 % 

 21.1       SERVIÇOS PRELIMINARES   1   8.776,91 8.776,91 0,08 % 

 21.1.1   C1630  SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO m² 986,17 7,12 8,90 8.776,91 0,08 % 

 22       MOVIMENTO DE TERRAS PARA FUNDAÇÕES   1   23.686,44 23.686,44 0,22 % 

 22.1   94319  SINAPI ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-
ARENOSO. AF_08/2023 

m³ 167,4 82,35 102,93 17.230,48 0,16 % 

 22.2   93358  SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 43,58 89,87 112,33 4.895,34 0,04 % 

 22.3   11472  ORSE Regularização manual e compactação com placa 
vibratória 

m² 60,69 7,16 8,95 543,17 0,00 % 

 22.4   93382  SINAPI REATERRO MANUAL DE VALAS, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO. 
AF_08/2023 

m³ 28,54 28,52 35,65 1.017,45 0,01 % 

 23       FUNDAÇÕES   1   68.001,05 68.001,05 0,62 % 

 23.1       CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES   1   32.189,07 32.189,07 0,29 % 

 23.1.1   100899  SINAPI ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE, SEM 
FLUIDO ESTABILIZANTE, COM 25CM DE 
DIÂMETRO, CONCRETO LANÇADO 
MANUALMENTE (EXCLUSIVE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO). AF_01/2020 

M 154 89,66 112,07 17.258,78 0,16 % 

 23.1.2   96619  SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM 
BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, 
ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2024 

m² 30,98 44,24 55,30 1.713,19 0,02 % 
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 23.1.3   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 37,37 144,77 180,96 6.762,47 0,06 % 

 23.1.4   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 19,8 11,16 13,95 276,21 0,00 % 

 23.1.5   92763  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 145,9 8,17 10,21 1.489,63 0,01 % 

 23.1.6   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 73,91 13,35 16,68 1.232,81 0,01 % 

 23.1.7   11482  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado na infraestrutura 

m³ 4,82 573,61 717,01 3.455,98 0,03 % 

 23.2       CONCRETO ARMADO PARA FUNDAÇÕES - 
VIGAS BALDRAMES 

  1   35.811,98 35.811,98 0,33 % 

 23.2.1   96535  SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, 
E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 137,4 144,77 180,96 24.863,90 0,23 % 

 23.2.2   92761  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 211,73 11,16 13,95 2.953,63 0,03 % 

 23.2.3   92763  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 6,45 8,17 10,21 65,85 0,00 % 

 23.2.4   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 90,18 13,35 16,68 1.504,20 0,01 % 

 23.2.5   11482  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado na infraestrutura 

m³ 8,96 573,61 717,01 6.424,40 0,06 % 
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 24       SUPERESTRUTURA   1   143.348,94 143.348,94 1,31 % 

 24.1       CONCRETO ARMADO - PILARES   1   18.442,60 18.442,60 0,17 % 

 24.1.1   92431  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 91,17 60,04 75,05 6.842,30 0,06 % 

 24.1.2   92763  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 405,64 8,17 10,21 4.141,58 0,04 % 

 24.1.3   92759  SINAPI ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO 
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

KG 118,55 13,35 16,68 1.977,41 0,02 % 

 24.1.4   98  ORSE Concreto simples usinado fck=25mpa, bombeado, 
lançado e adensado em superestrutura 

m³ 7,39 593,38 741,72 5.481,31 0,05 % 

 24.2       CONCRETO ARMADO - LAJE DE PISO   1   124.906,34 124.906,34 1,14 % 

 24.2.1   92431  SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA, 10 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 12,6 60,04 75,05 945,63 0,01 % 

 24.2.2   C2862  SEINFRA LASTRO DE BRITA m³ 44,58 152,49 190,61 8.497,39 0,08 % 

 24.2.3   3642  ORSE Lona plástica preta m² 891,64 6,04 7,55 6.731,88 0,06 % 

 24.2.4   97088  SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO 
DE TELA Q-92. AF_09/2021 

KG 1319,62 13,35 16,68 22.011,26 0,20 % 

 24.2.5   101747  SINAPI PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO 
MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 

m² 816,19 85,00 106,25 86.720,18 0,79 % 

 25       SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL   1   95.240,02 95.240,02 0,87 % 
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 25.1       PAREDES   1   66.207,93 66.207,93 0,61 % 

 25.1.1   103316  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS 
DE CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 331,76 71,93 89,91 29.828,54 0,27 % 

 25.1.2   101161  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO 
VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 
7X50X50CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 

m² 140,7 206,85 258,56 36.379,39 0,33 % 

 25.2       ARQUIBANCADA   1   29.032,09 29.032,09 0,27 % 

 25.2.1   103316  SINAPI ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS 
DE CONCRETO DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 
CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 109,04 71,93 89,91 9.803,78 0,09 % 

 25.2.2   101963  SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, 
BIAPOIADA, PARA PISO, ENCHIMENTO EM 
CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA 
TOTAL DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+4). 
AF_11/2020 

m² 83,42 184,40 230,50 19.228,31 0,18 % 

 26       SISTEMAS DE COBERTURA   1   787.981,36 787.981,36 7,21 % 

 26.1   C4554  SEINFRA TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 995,55 67,75 84,68 84.303,17 0,77 % 

 26.2   C1004  SEINFRA CUMEEIRA TIPO ONDULINE EM ESTRUTURA 
METÁLICA 

M 37,64 71,04 88,80 3.342,43 0,03 % 

 26.3   C4554  SEINFRA TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 296,02 67,75 84,68 25.066,97 0,23 % 

 26.4   C4554  SEINFRA TELHA DE ALUMÍNIO, TRAPEZOIDAL e = 0,7mm m² 28,56 67,75 84,68 2.418,46 0,02 % 

 26.5   C2249  SEINFRA RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 
DESENVOLVIMENTO 33cm 

M 75,28 38,18 47,72 3.592,36 0,03 % 

 26.6   
COMPO
SIÇÃ006  

Próprio Fornecimento e montagem de estrutura metálica conf. 
Projeto espec. 

KG 22594,8 23,70 29,62 669.257,97 6,13 % 

 27       IMPERMEABILIZAÇÃO   1   8.303,08 8.303,08 0,08 % 
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 27.1   98557  SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 137,4 48,35 60,43 8.303,08 0,08 % 

 28       REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS   1   66.951,41 66.951,41 0,61 % 

 28.1   87878  SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM 
COLHER DE PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 
COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022 

m² 670,52 5,30 6,62 4.438,84 0,04 % 

 28.2   87792  SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA 
DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_08/2022 

m² 670,52 46,54 58,17 39.004,14 0,36 % 

 28.3   12354  ORSE Reboco interno de parede, espessura 0,5cm, com 
argamassa 1:2 cal e areia 

m² 670,52 28,05 35,06 23.508,43 0,22 % 

 29       PINTURA   1   63.080,90 63.080,90 0,58 % 

 29.1   88489  SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO 
MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_04/2023 

m² 670,52 13,45 16,81 11.271,44 0,10 % 

 29.2   102494  SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m² 592,65 69,94 87,42 51.809,46 0,47 % 

 30       INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E TELEFÔNICAS 127V   1   18.199,12 18.199,12 0,17 % 

 30.1       QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO   1   347,00 347,00 0,00 % 

 30.1.1   101876  SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1 80,54 100,67 100,67 0,00 % 

 30.1.2   93671  SINAPI DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 32A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2 78,58 98,22 196,44 0,00 % 

 30.1.3   93655  SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE 
NOMINAL DE 20A - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 3 13,31 16,63 49,89 0,00 % 
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 30.2       ELETRODUTOS E ACESSÓRIOS   1   5.645,80 5.645,80 0,05 % 

 30.2.1   91836  SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 
32 MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 80 20,90 26,12 2.089,60 0,02 % 

 30.2.2   91864  SINAPI ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 32 
MM (1"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, 
INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

M 144 14,47 18,08 2.603,52 0,02 % 

 30.2.3   95805  SINAPI CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA 
ELETRODUTO DE PVC SOLDÁVEL DN 25 MM 
(3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2022 

UN 34 22,42 28,02 952,68 0,01 % 

 30.3       CABOS E CONDUTORES   1   1.680,30 1.680,30 0,02 % 

 30.3.1   91926  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 230 4,56 5,70 1.311,00 0,01 % 

 30.3.2   91930  SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

M 30 9,85 12,31 369,30 0,00 % 

 30.4       ILUMINAÇÃO E TOMADAS   1   10.526,02 10.526,02 0,10 % 

 30.4.1   
36COTA
ÇÃO  

Próprio LUMINÁRIA PENDENTE COM LAMPADA VALOR 
METALICO DE 250W 

UN 24 336,99 421,23 10.109,52 0,09 % 

 30.4.2   91996  SINAPI TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

UN 10 33,32 41,65 416,50 0,00 % 

 31       SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS 
ATMOSFÉRICAS (SPDA) 

  1   30.200,86 30.200,86 0,28 % 

 31.1   96985  SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 
3 METROS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

UN 6 88,02 110,02 660,12 0,01 % 
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 31.2   96974  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 122 94,38 117,97 14.392,34 0,13 % 

 31.3   96973  SINAPI CORDOALHA DE COBRE NU 35 MM², NÃO 
ENTERRADA, COM ISOLADOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

M 158 73,02 91,27 14.420,66 0,13 % 

 31.4   98111  SINAPI CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, 
CIRCULAR, EM POLIETILENO, DIÂMETRO 
INTERNO = 0,3 M. AF_12/2020 

UN 6 45,87 57,33 343,98 0,00 % 

 31.5   12681  ORSE Conector split bolt em latão estanhado com furo 
vertical Ø=10mm, para cabos 35 a 70mm2 - TEL-
5021 

un 6 51,17 63,96 383,76 0,00 % 

 32       SERVIÇOS COMPLEMENTARES   1   21.239,09 21.239,09 0,19 % 

 32.1   C1347  SEINFRA CONJUNTO PARA BASQUETE COM TABELAS EM 
COMPENSADO NAVAL, MODELO OFICIAL, 
1,05X1,80M, ESP. 18MM, COMPLETO, INCLUSIVE 
ESTRUTURA EM TUBOS DE AÇO GALVANIZADO 
DE 4" E DE 1", ACABAMENTO EM MASSA 
PLÁSTICA, PRIMER E TINTA ESMALTE 
SINTÉTICO, COM REFORÇO TIPO MÃO 
FRANCESA, AVANÇO LIVRE DE 2,30M 

CJ 1 5.136,11 6.420,13 6.420,13 0,06 % 

 32.2   C1349  SEINFRA CONJUNTO PARA FUTSAL COM TRAVES 
OFICIAIS DE 3,00 X 2,00 M EM TUBO DE ACO 
GALVANIZADO 3" COM REQUADRO EM TUBO DE 
1", PINTURA EM PRIMER COM TINTA ESMALTE 
SINTETICO E REDES 

CJ 1 4.452,67 5.565,83 5.565,83 0,05 % 

 32.3   C1351  SEINFRA CONJUNTO PARA QUADRA DE VOLEI OFICIAL 
COM POSTES EM TUBO DE ACO GALVANIZADO 
3", H = *255* CM, PINTURA EM TINTA ESMALTE 
SINTETICO, REDE DE NYLON COM 2 MM, MALHA 
10 X 10 CM E ANTENAS OFICIAIS 

CJ 1 2.703,16 3.378,95 3.378,95 0,03 % 

 32.4   102362  SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO 
GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 
TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), 
COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 
BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). AF_03/2021 

m² 26,37 178,21 222,76 5.874,18 0,05 % 
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 33       SERVIÇOS FINAIS   1   3.007,81 3.007,81 0,03 % 

 33.1   2450  ORSE Limpeza geral m² 986,17 2,44 3,05 3.007,81 0,03 % 

 34       ADMINISTRAÇÃO DE OBRA   1   495.889,56 495.889,56 4,54 % 

 34.1   90778  SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 480 120,95 151,18 72.566,40 0,66 % 

 34.2   90776  SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 2640 36,84 46,05 121.572,00 1,11 % 

 34.3   100289  SINAPI VIGIA DIURNO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 3780 23,11 28,88 109.166,40 1,00 % 

 34.4   93563  SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 12 5.067,71 6.334,63 76.015,56 0,70 % 

 34.5   93566  SINAPI AUXILIAR DE ESCRITORIO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES 12 3.666,07 4.582,58 54.990,96 0,50 % 

 34.6   101388  SINAPI AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MES 12 4.105,22 5.131,52 61.578,24 0,56 % 

                    

Tipo de Licitação     Total sem BDI 8.740.847,19 

Abertura da Licitação 
 

  Total do BDI 2.184.463,71 

Número do Processo 
Licitatório 

    Total Geral 10.925.310,90 
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ANEXO III 

CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO 
Disponível no link: https://drive.google.com/drive/folders/1R-

NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link  

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
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ANEXO IV 

COMPOSIÇÕES DE 

PREÇOS 
Disponível no link: https://drive.google.com/drive/folders/1R-

NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link 
 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
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ANEXO V 

CURVA ABC 
Disponível no link: https://drive.google.com/drive/folders/1R-

NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link 
 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
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ANEXO VI 

COMPOSIÇÃO DO BDI 
Disponível no link: https://drive.google.com/drive/folders/1R-

NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
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ANEXO VII 

MEMORIAL DESCRITIVO 
Disponível no link: https://drive.google.com/drive/folders/1R-

NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
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ANEXO VIII 

PROJETOS 
 

Disponível no link: https://drive.google.com/drive/folders/1R-

NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1R-NEGU5hE2uYqCveDaRrPYix59Tkgb9J?usp=drive_link
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ANEXO IX 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Alagoinhas, xxxx de xxxx de 2026 

 

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

CONCORRÊNCIA nº 002/2026 

 

Sr. Presidente, 

 

A empresa....................., CNPJ nº....................., situada na......................, vem apresentar a sua Proposta de Preço para CONSTRUÇÃO DE 01 (UMA) 

ESCOLA, PADRÃO FNDE, COM 12 (DOZE) SALAS DE AULA E QUADRA POLIESPORTIVA, SITUADA NA RUA SÃO JORGE, BAIRRO SANTA 

TEREZINHA, ATRAVÉS DE CONVENIO DE Nº 003/2026 ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS – BA, conforme 

especificações do edital. 

Conforme Planilha Orçamentária Anexo II. 

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx).  

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias. 

Prazo de vigência do contrato: 24 (vinte e quatro) meses.  

 

Atenciosamente, 

 

Carimbo de CNPJ e assinatura do representante legal
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ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

                                                            

À 

Prefeitura Municipal de Alagoinhas - Bahia 

At.: AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 

A empresa _______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_______________________, sediada __________________________, DECLARA que: 

 

a) Cumpre o disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para fins de atendimento do 

inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21; 

b) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

c) Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, declarando que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (em atendimento ao inciso I do art. 63 da Lei nº 14.133/2021); 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 

14.133/2021 

f) No ano calendário de realização da licitação, ainda não foram celebrados contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (somente para microempresas e às empresas de 

pequeno porte)  

g) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021. 

 

 

______________, em _____ de _____________de 2026. 

______________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal. 
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ANEXO XI 

MODELO DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No  002/2026 

 

 

A empresa ______________________________, CNPJ: ______________________, representada pelo 

Sr. ____________, responsável técnico CREA/CAU Nº _______, declara para cumprimento do item 10.9, 

“f” do Edital referente ao procedimento licitatório CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza 

dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizara para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras com o órgão licitador. 

 

 

Alagoinhas - Bahia, XX de XX de 2026. 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante e nº do CREA/CAU 
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ANEXO XII 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

 

 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 002/2026 

 

 

Declaramos para cumprimento do item 10.9, alínea “g” do Edital referente ao procedimento licitatório 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA No  002/2026, que compareceu ao local dos serviços descritos no Edital 

de Licitação, a empresa ______________________________, CNPJ: ______________________, 

representada pelo Sr. ____________, responsável técnico, CREA/CAU Nº _______, estando tal empresa 

ciente das condições necessárias à execução dos Serviços deste Edital. 

 

Alagoinhas - Bahia, XX de XX 2026. 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante e nº do CREA/CAU 

 

_________________________________________________________ 

Nome e assinatura do representante da Prefeitura 
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ANEXO XIII 

DECLARAÇÃO DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
(FACULTADO) 

 

Concorrência nº 002/2026 

 

 

Dados da empresa 

Nome: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

E-mail: 

 

  

Dados do representante para assinatura do contrato 

 

Nome: 

Qualificação: 

CPF: 

RG: 

Vinculo: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
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ANEXO XIV 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM 

LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, E, DO 

OUTRO, _______________________. 

 

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça 

Graciliano de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, inscrito no CNPJ sob número 13.646.005/0001-38, doravante 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo xxxxxxxxx, o Sr. xxxxxxxxxxxx, e a 

__________________________, inscrito no CNPJ sob nº ______________ situada à 

__________________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

_____________________________, celebram o presente contrato decorrente da Concorrência 

Eletrônica nº 002/2026, contido do processo administrativo n° 963/2026 e regido pela Lei Federal n° 

14.133 de 01 de Abril de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 6.100/2024 e se comprometem a observar 

as condições contidas nas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE 

01 (UMA) ESCOLA, PADRÃO FNDE, COM 12 (DOZE) SALAS DE AULA E QUADRA 

POLIESPORTIVA, SITUADA NA RUA SÃO JORGE, BAIRRO SANTA TEREZINHA, ATRAVÉS DE 

CONVENIO DE Nº 003/2026 ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA E O MUNICÍPIO DE 

ALAGOINHAS – BA. 

1.2. , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital da Concorrência identificado no 

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

1.4. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 

e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de 

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de 

acordo celebrados entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

FORNECEDOR (RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO, CONTATOS, REPRESENTANTES) 

ITENS DESCRIÇÃO  UND QTD VLR.UNIT TOTAL 
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2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da sua 

assinatura, prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeira deste contrato, nos prazos, condições 

estabelecidas no edital Concorrência Eletrônica nº 002/2026, no local e tempo requeridos, mediante 

requisições do preposto autorizado; 

b) Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e de seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

c) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

d) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior; 

f) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços ou produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 

da garantia, caso exigida no edital, termo de referência ou contrato, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

i) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

j) Quando não for possível a verificação da regularidade em sistema eletrônico, a contratada deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços ou dos fornecimentos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
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sede da contratada; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

l) Comunicar ao Fiscal técnico e o Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

m) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 

à execução do empreendimento. 

n) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

o) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

p) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

q) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

r) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

s) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação; 

t) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

u) Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

v) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

w) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 

nº 14.133, de 2021; 
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x) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

y) Aplicar a garantia de pelo menos 5% do valor da obra pelo tempo do contrato firmado e em caso de 

aditivo de prazo a garantia deve ser estendida por igual período e apresentada a equipe técnica da 

prefeitura;  

z) E demais obrigações previstas neste contrato firmado e no Termo de Referência e, se houver, 

também no instrumento convocatório. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes 

da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações trabalhistas e sociais, seguro se todos os 

demais custos diretos e indiretos, necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1 O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo de 

referência, edital (se for o caso), este contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada 

conforme nos termos da regulamentação municipal e do art. 117, caput, da Lei 14.133/21, o qual dispõe 

sobre rotinas administrativas aplicáveis à gestão e fiscalização de contratos no âmbito da Administração 

Municipal. 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

f) Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

g) Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Alagoinhas - Ba para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à c do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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j) A Administração terá o prazo de até 30 DIAS, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, conforme previsto no art. 123, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021 

k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada no prazo máximo de 15 DIAS. 

l) Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1. O valor do presente contrato é de R$____________(__________), constante da proposta integrante 

da licitação Concorrência Eletrônica nº 002/2026, aceito pela CONTRATANTE, entendido este como 

preço justo e suficiente para a total prestação de serviços objeto deste instrumento. 

5.2. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

mensalmente, conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta especificada 

pelo credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto 

Municipal nº 4.914/2018). 

5.3. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o estabelecido no Decreto Municipal nº 6.101/2024, 

devendo ser obedecida a ordem cronológica de pagamentos de obrigações de natureza contratual e 

onerosa firmados pela Administração Pública, devendo cada unidade gestora manter listas consolidadas 

de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas pela ordem cronológica de 

antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os credores de obrigações de baixo valor serão ordenados 

separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos 

credores. Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços 

cujo valor contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o 

limite do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

5.4. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual 

ou do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, 

em conformidade com o cronograma de execução e o cronograma financeiro, e seguirá o fluxo do 

organograma estabelecido no Decreto. 

5.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certificação do adimplemento da obrigação ou quando 

o contratado for notificado para sanar as ocorrências relativas à execução do contrato ou à 

documentação apresentada, a respectiva cobrança perante a unidade administrativa contratante será 

tornada sem efeito, com a consequente exclusão da lista classificatória de credores. O fornecedor será 

reposicionado na lista classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da 
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emissão de novo documento fiscal, momento em que será reiniciada a contagem dos prazos de 

liquidação e pagamento disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser 

liberada no prazo previsto para pagamento. 

5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamento das despesas orçamentárias será efetuado após 

expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

respeitada a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, 

subdividida nas seguintes categorias de contratos: 

I - fornecimento de bens;  

II - locações;  

III - prestação de serviços;  

IV - realização de obras.  

5.7. Não serão pagos créditos, ainda que certificados, enquanto houver outro mais bem classificado, 

custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que seja originário de exercício encerrado.  

5.8. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública 

na certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências 

necessárias à regularização do fluxo de pagamentos.  

5.9. Havendo recursos disponíveis para solver obrigação de natureza contratual e onerosa que esteja 

na ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.  

5.10. O pagamento parcial será permitido se houver indisponibilidade financeira para o pagamento 

integral, hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação. 

5.11. Na data da apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da 

certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com 

o FGTS, além das certidões de regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de 

não pagamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

6.1 O contrato será executado em terreno predefinido no bairro Santa Terezinha, em Alagoinhas – BA, 

no horário regular de 07h às 17h; 

6.2. O início da execução contratual se dará, após assinatura do contrato, assim que for disponibilizada 

a ordem de serviço pela Contratante; 

6.3. O Contratado terá uma reunião com os acompanhantes da obra (fiscais e gestores) após a assinatura 

e publicação do contrato, para compreender o funcionamento da gestão, os requisitos de entrega e 

recebimento do objeto, medições e possíveis processos administrativos. 

6.4. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário (ver art. 46 da Lei 14.133/21); 

6.5 Todos os serviços e equipamentos deverão ser entregues em condições plenas de uso, sendo de 

responsabilidade do contratado armazenamento, instalação, assentamento e funcionalidade;  
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6.6 Todas as atividades realizadas pelo contratado serão acompanhadas por profissional de engenharia 

da Secretaria de Obras e Projetos - SEOP. 

6.7 O contratado não poderá alterar, modificar, atualizar, desfazer, reconstruir, demolir, executar, 

nenhuma atividade sem prévia aprovação da equipe técnica da SEOP, e sob nenhuma hipótese poderá 

descumprir com os projetos aprovados. 

6.8 Quaisquer informações excepcionais relativas à execução da obra deverão ser comunicadas 

previamente pelo contratado;  

6.9 Os materiais a serem utilizados na execução do contrato deverão cumprir os requisitos de qualidade 

previstos pelas normas regulamentadoras, consoante padrões estabelecidos pelo setor responsável e 

normas do órgão ou ente público responsável pela regulação do setor em âmbito nacional. 

6.10 O futuro contratado deverá apresentar habilitação profissional atualmente regular, bem como outros 

documentos de habilitação pertinentes (ART, CAT, RRT, Carteira profissional, Certidão de Regularidade 

junto ao Conselho), aptos a demonstrar sua plenitude de condições para realizar o serviço. 

6.11 Deverá, também, utilizar equipamentos novos ou de aquisição recente, assim entendidos como os 

que possuam ciclo de vida útil ainda a correr, desde que ainda não alcançada a sua metade ou demonstre 

não haver prejuízo para a execução contratual a utilização de apetrechos mais antigos, porém, de 

excelência e manutenção certificadas. 

6.12 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a 

administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

6.13 Será admitida a subcontratação na execução do futuro contrato administrativo objeto deste ETP, em 

conformidade o §2º, art. 122 da Lei 14.133/21: 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o contratado 

poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o limite autorizado, em cada caso, 

pela Administração. [...] 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou estabelecer condições para a 

subcontratação (Brasil, 2021). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 
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7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

7.5. Será admitido o reajuste de preço dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação 

formal da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano da 

assinatura do contrato, aplicando-se do índice de variação do INCC/Fundação Getúlio Vargas, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base 

na seguinte fórmula: 

 

Valor Atualizado = Saldo Devedor x (1 + Variação Mensal do INCC)  

 

7.6. O reajuste será analisado após a solicitação formal da parte interessada, acompanhada dos 

documentos que demonstrem o cálculo atualizado e dos documentos comprobatórios de como foram 

feitos os levantamentos dos dados, após a análise, o pleito deve ser aprovado pelos fiscais e gestores 

antes da aplicação do mesmo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, sem 

prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

8.2. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sendo admitida apenas os serviços 

técnicos parcial, de natureza especial e com prévia aprovação da equipe técnica de engenharia da 

SEOP não ultrapassando o valor de 10% do valor global contratado. 

 

CLÁUSULA NONA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

9.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

Nota de Empenho: 

Órgão:  

Elemento de despesa:  

Projeto Atividade:  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido 

processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, requeridas ou decretadas; 
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e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita 

autorização do contratante. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada terá 

direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados e aceitos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei nº 14.133/2021 e respectivos critérios sobre 

conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, conforme detalhado nos próximos itens. 

11.2 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou na execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei nº. 14.133/21 as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 11.2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou 

quando ocorrer execução insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao 

desenvolvimento da prestação dos serviços, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de 

uma das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação contratual, proporcional 

ao item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da Lei 14.133/21): 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% sobre o valor total dos lotes do leilão. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do contrato deverá aplicar uma das sanções previstas 

nas alíneas “d”, “e” ou “f”. 
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b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada, 

tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos 

ao Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não podendo ser superior a metade do que foi 

inicialmente contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta 

Lei. 

d) Multa compensatória de até 10% do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste 

instrumento. (Inciso II e §3º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

Contratante na hipótese do inciso II do item 11.2, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, 

V, IV e VII do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não 

superior a 3 (três) anos. (§4º do Art. 156 da Lei 14.133/21). 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e entidades da 

Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nas 

hipóteses dos incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 11.2, quando se justificar a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) anos. (§5º do Art. 156 da Lei 

14.133/21). 

11.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f” não acarretará automaticamente a 

rescisão dos contratos já firmados com o Contratante ou em curso de execução ou parcialmente 

qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e “f”, poderão ser aplicadas juntamente com as da alínea 

“c”. Será facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea “f”. 

11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a ampla defesa 

em processo administrativo. 

11.7 Os valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de 

Alagoinhas, sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

11.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no 

contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente comprovado e aceito pelo 

Contratante. 

11.9 Situações agravantes: 
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11.10  As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o limite de 60 

meses, se ocorrer uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito 

da esfera estadual pela prática de qualquer das condutas tipificadas nos itens “d”, “e” e “f”, nos 12 meses 

anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando comprovadamente o licitante 

desclassificado ou inabilitado não detinha condições de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada (intencional) o licitante não 

atender ou responder solicitações relacionadas a diligências destinadas ao esclarecimento ou 

complementação da instrução do processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar 

declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica. 

11.11 Situações atenuantes: 

a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderão ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a 

incidência do previsto na alínea “f”, quando não houver nenhum dano à Administração, em decorrência 

dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratado for comprovadamente 

decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação 

de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído o 

licitante/Contratado; ou que não sejam de fácil identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta 

praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às 

exigências do edital, desde que evidenciado equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na 

referida conduta. 

11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras 

sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados para a Administração. 

11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, 

a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da 

veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela 

defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito 

ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
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12.1 A fiscalização da obra ficará a cargo da Secretaria de Obras e Projetos – SEOP, a qual poderá 

adotar as medidas cabíveis sempre que constatadas irregularidades no andamento da obra, dentre as 

quais: 

12.1.1. Advertir formalmente a contratada quanto às irregularidades identificadas; 

12.1.2. Emitir notificações para correção de falhas, com a fixação de prazos para saneamento; 

12.1.3. Determinar a imediata correção de serviços executados em desacordo com o projeto, memorial 

descritivo ou normas técnicas aplicáveis; 

12.1.4. Suspender parcial ou totalmente a execução dos serviços, quando necessário, até a 

regularização das inconformidades; 

12.1.5. Aplicar penalidades administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação vigente; 

12.1.6. Rejeitar serviços ou materiais que não atendam às especificações técnicas estabelecidas; 

12.1.7. Registrar ocorrências em relatórios técnicos e no diário de obras 

12.1.8. Comunicar os órgãos competentes, quando as irregularidades assim exigirem 

Todas as medidas serão adotadas em conformidade com o contrato, o termo de referência e a Lei nº 

14.133/2021. 

12.2 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

João Paulo Dias Barreto, matricula 19937 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021; 

12.3 O gestor do contrato, será o servidor Lucas Pires Vila Flor, matrícula nº 19934, com 

atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, 

especialmente: 

I - Analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal técnico do contrato; 

IV - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de fornecimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO  

13.1 O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) até o vigésimo dia útil contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
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14.1 As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas, 

Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus 

herdeiros e sucessores, a qualquer título. 

14.2 E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor 

e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos. 

 

Alagoinhas, XXX de XX de 2026. 

 

 

          CONTRATANTE                                                      CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHA 1: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 

 

TESTEMUNHA 2: ___________________________________________________                            

CPF: ______________________ 

 


